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d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 

orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em 

elevação de custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, 

contratação e administração de mão-de-obra necessária à realização dos serviços; 

e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

f) Zelar pelos interesses do Município de São Domingos Do Maranhão/MA relativamente ao 

objeto do contrato; 
g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização, 

seja inconveniente aos interesses do Município de São Domingos do Maranhão/MA 

relativamente aos serviços; 
h) Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos 

poderes para representar e obrigar a Contratada frente ao Município de São Domingos do 
Maranhão/MA; 

i) Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de São Domingos do Maranhão/MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela 
ABNT. 

j) Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e 
obrigatoriedade de seu uso em serviço. A Contratada responde solidariamente, no caso de 
subempreitada. 

k) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de 
Prestação do Serviço durante toda execução do contrato; 

1) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos 
provenientes da obra. 

Parágrafo Primeiro - A Contratada estará, durante todo o período de execução deste contrato, 
sujeita à fiscalização do Município de São Domingos do Maranhão/MA, quer seja exercida por 
servidores do quadro da própria Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Obras, quer por 
terceiros especialmente contratados para este fim. 

Parágrafo Segundo - As determinações da fiscalização obrigam a Contratada, respeitados os limites 
deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à realização de 
atividades específicas. Nos casos em que a Contratada não concordar com as recomendações ou 
ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante se obriga a: 
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• 

• 

a) Disponibilizar o local das obras; 
b) Aprovar as medições em tempo hábil; 
c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme estabelecido na cláusula sétima deste 

Contrato; 
d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; 

e) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

contrato; 
f) Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as 

alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação; 
g) Aplicar penalidades, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação dos serviços de que trata este processo licitatório correrão à 
conta da seguinte Dotação Orçamentária da LOA 2022: 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 09 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO. 
DOTAÇÃO: 26.782.0042.1014.0000 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação em especial no cronograma físico-financeiro. 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais pelo Município 
de São Domingos Do Maranhão, Estado do Maranhão, em moeda legal e corrente no País, através de 
ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a efetiva 
execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente 
do Município de do Maranhão/MA mediante apresentação, no que couber, dos seguintes 
documentos: 

I. - Carta da Contratada encaminhando a medição; 
II. - Memória de cálculo; 
III. - Planilha de medição atestada e boletim de faturamento; 
IV. - Certificado de medição, definindo o período correspondente; 
V. - Cronograma executivo (físico) realizado;
VI. - Quadro resumo financeiro; 
VII. - Relatório fotográfico, contendo comentários por foto; 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.IB.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

VIII. - Cópia do diário de obras referente aos dias de execução dos serviços objetos da 

medição, assinada pelo engenheiro responsável (da Contratada) e pelo servidor ou 

comissão responsável pela fiscalização; 

IX. - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND; 

X. - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Divida Ativa da 

União; 
XI. - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Divida Ativa do Estado 

sede da Contratada; 
XII. - Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicilio ou sede da 

Contratada, na forma da lei; 
XIII. - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
XIV. - Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP;
XV. - Guia de recolhimento do FGTS; 
XVI. - Guia de recolhimento previdenciário - GFIP; 
XVII. - Comprovante de pagamento do ISS; 
XVIII. - Relatório pluviométrico, quando couber; 
XIX. - Planta iluminada contendo trechos realizados na medição atual (cor amarela), nas 

medições anteriores acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor vermelha), quando se 
tratar de obras de caracteristica unidimensional; 

XX. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Parágrafo Segundo - Os documentos especificados nos incisos II, III, IV, V e VII deverão estar 
assinados pela empresa Contratada e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização. 

Parágrafo Terceiro - Além dos documentos elencados no caput do subitem, deverão constar da 
primeira medição: 

L - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - dos responsáveis técnicos pela execução da 
obra, com o respectivo comprovante de pagamento; 

II. - cópia da ordem de serviço; 
III. - matricula no cadastro especifico do INSS (CEI). 

Parágrafo Quarto - Para a última medição, além dos documentados discriminados no caput, serão 
exigidos: 

I. - baixa da matricula no cadastro especifico do INSS (CEI); 
II. - termo de recebimento definitivo. 

Parágrafo Quinto - As medições de pagamento seguirão a programação do Cronograma Físico-
Financeiro da obra ou serviço, suas etapas, sub etapas e respectivas porcentagens. 
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Parágrafo Sexto - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa no Cronograma Físico Financeiro estiverem executados em sua totalidade e aceitos 

pela fiscalização do Município de São Domingos Do Maranhão/MA. 

Parágrafo Sétimo - A Contratada poderá apresentar a Contratante para pagamento, fatura ou 

documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pelo Município de SÃO 

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame, 

preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular 

entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias 

contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado 

financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15° dia após o 

vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui 
estabelecidos. 

Parágrafo Oitavo - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação 
pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela Prefeitura Municipal, pagando-se então, 
apenas o saldo, se houver. 

Parágrafo Nono - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos 
mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme 
legislação. 

Parágrafo Décimo - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 
6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

Parágrafo Décimo Primeiro - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx VP, 
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP - 
Valor da prestação em atraso assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) 
365 

I = 0,00016438 
IX = Percentual da taxa anual = 6%. 

Parágrafo Decimo Segundo - Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do 
parágrafo anterior, o não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste 
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instrumento contratual e desde que admissivel a divisão da prestação devida pelo contratado em 

tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta) 

dias contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou comissão responsável. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços 

da proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos 

setoriais da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento 

de preço, desde que não tenha dado causa ao atraso. 

Parágrafo Décimo Quarto - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART 

expedida pelo CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o 

registro do Contrato naquele Conselho. 

Parágrafo Décimo Quinto - O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização 
serão no valor do preço apresentado na proposta, conforme especificado abaixo: 

a) Instalação e manutenção do canteiro de acordo com o cronograma financeiro 
proposto; 

b) Mobilização: serão medidos e pagos 50% do valor proposto para o item na primeira 
medição. Os 50% restantes serão medidos e pagos após efetiva mobilização de suas 
máquinas e equipamentos conforme programado no Cronograma; 

c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização; 
d) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) - será pago conforme o 

percentual de serviços executados no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-
se ao recurso total destinado para o item: % AL = (Valor da Medição Sem AL / Valor 
do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL). 

Parágrafo Décimo Sexto - Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) terão como unidade 
na planilha orçamentária "global" e será pago o quantitativo do percentual em número inteiro em 
valor absoluto com no máximo duas casas decimais. 

Parágrafo Décimo Sétimo - Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão/MA, será pago o valor total da Administração 
Local e Manutenção de Canteiro (AL) prevista no período da medição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
Os preços contratuais propostos não serão reajustados. 
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Parágrafo Primeiro - Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será 

admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em atendimento 

aos termos do Art. 2° da Lei n° 10.192/01, de 14 de fevereiro de 2001, desde a empresa não tenha 

dado causa ao atraso. 

• 

Parágrafo Segundo - Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da 

data da apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a normas 

contratuais, pela variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e 

publicados na seção de índices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela 

seguinte fórmula: 

R = V Io 

Sendo: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 
lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da 
proposta, pro rata dia; 
I = índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. 

Parágrafo Terceiro - O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da 

op Construção Civil - utilizados para o setor rodoviário, calculado e publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas na revista Conjuntura Econômica. 

Parágrafo Quarto - Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste edital, 
o Contrato decorrente desta Concorrência, se adequará de pronto às condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 
divergentes. 

Parágrafo Quinto - Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à licitante 
adjudicatária, os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem 
precedente, obedecendo-se os seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das 
obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado no cronograma 
físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as 
obras/serviços forem executados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este ajuste ou sobre os serviços contratados, 

correrão por conta exclusiva da Contratada e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas aliquotas de tributos 

existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 

ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 
apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
O prazo para execução das obras e serviços de que trata este edital será de até 12(doze) meses, 
contados a partir da data de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços emitida pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão/MA. 

Parágrafo Primeiro - O início da vigência contratual ocorrerá a partir da data da assinatura deste 
contrato. 

Parágrafo Segundo - O presente contrato terá vigência até 12 (doze) meses. 

Parágrafo Terceiro - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas desta avença e 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro, de conformidade com o disposto 
no § 10 do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, desde que 
justificado por escrito e devidamente aprovado pelo Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 
A Contratada assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras e serviços 
contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à Prefeitura Municipal de São Domingos Do 
Maranhão/MA, a designação do dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em 
nome da Contratada, acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas decorrentes, 
bem corno comunicar previamente todas as substituições que vier a operar em sua equipe técnica 
alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato. 

Parágrafo único - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Contratada assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à Contratante ou a 

terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando o Município de São Domingos 

Do Maranhão/MA de todas as reclamações que possam surgir em consequência deste Contrato, 

ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou 

jurídicas empregadas na execução dos trabalhos. 

• 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

A Contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros 

em consequência da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da Contratada a 
obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas 
adotadas. 

Parágrafo Primeiro - A Contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por 
todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da execução das obras e serviços objeto do 
Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

Parágrafo Segundo - A Contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações 
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as 
despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou 
noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento necessários às obras e serviços e, em 
resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários à completa realização do 
objeto do Contrato e sua entrega perfeitamente concluída. 

Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá: 
a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à 

assinatura do Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços; 
b) Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à Fiscalização, o comprovante de 

pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica"; 
c) Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens; 
d) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação das 

fontes de financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme modelos 
estabelecidos pela Fiscalização; 

e) Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta de 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que ssuma perante a 
Fiscalização a Responsabilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega definitiva 
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do objeto do Contrato, inclusive com poderes para deliberar determinações de 

emergência caso se tornem necessárias; 

f) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras e serviços em qualquer dia ou 

hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 

administrativa; 

g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a 

salubridade e segurança no canteiro de obras e serviços; 

h) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material 

"similar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito à Fiscalização, a 

pretendida substituição; 
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos 

ou incorreções verificadns nas obras ou serviços, resultantes de execução irregular, do 
emprego de materiais inadequados ou não correspondentes às especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato durante 
sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1- unilateralmente pelo Município de São Domingos Do Maranhão/MA: 

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das 
especificações, para melhor adequação técnica do objeto; 

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do Art. 65, § 
10, da Lei n° 8666/93, do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente. 

II - por acordo entre as partes: 
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das 

partes; 
b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação 

técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato original; 
c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstância superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação 
do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente 
contraprestação da execução do objeto. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na 
Proposta inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na 
letra "b", do inciso I. 
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Parágrafo Segundo - No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a Contratada já 

houver adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão 

ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente 

corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, 

desde que regularmente comprovados. 

Parágrafo Terceiro - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data 

de apresentação da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Quarto - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da 
Contratada, o Município de São Domingos Do Maranhão/MA deverá restabelecer, por aditamento, 
o equilíbrio econômico e financeiro inicial. 

Parágrafo Quinto - A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do Art. 65, § 1°, da Ld 
Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993, do valor inicial do contrato. 

Parágrafo Sexto - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância 
ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada 
pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de 
itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços 
depreciados viole princípios administrativos. 

Parágrafo Sétimo - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamento que 
modifiquem a planilha orçamentária. 

Parágrafo Oitavo - A diferença a que se refere no parágrafo sétimo poderá ser reduzida para a 
preservação do equilíbrio econômico e financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, 
desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de 
referência na forma do Decreto n° 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta 
vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

Parágrafo Nono - A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 

detalhado em planilhas elaboradas pelo Município de São Domingos Do Maranhão/MA, observado 

o disposto no Art. 14 e mantidos os limites do previsto no § 1° do Art. 65 da Lei Federal n° 

8.666/93,21 de junho 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução das obras e serviços será feita pela Secretaria de Educação ou outra 

designada pela Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão/MA, através de seus 

representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes 

executivos, as especificações, os prazos, as condições do edital, a proposta de preços e as disposições 

do Contrato. 

• 

• 

Parágrafo Primeiro - Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro 

de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no edital, nas 

especificações, nos detalhes executivos, nas leis, nas normas do Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 
indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do 
órgão. 

Parágrafo Segundo - Compete, ainda, especificamente à fiscalização: 
a. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o 

prazo para a sua retirada da obra; 
b. Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e 

disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e 
condições contratuais; 

c. Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer 
motivo de força maior; 

d. Exigir da Contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima 
Sexta deste Contrato; 

e. Indicar à Contratada, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de 
Serviços; 

f. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela Contratada; 
g. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
h. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
i. Promover, com a presença da Contratada, as medições de obras e serviços executados. 
j. Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que 

porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas; 
k. Dar ao Município de São Domingos do Maranhão/MA imediata ciência dos fatos que 

possam levar à aplicação de penalidades contra a Contratada ou mesmo à rescisão do 
Contrato; 
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1. Relatar oportunamente ao Município de São Domingos do Maranhão/MA ocorrência 

ou circunstância que acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços 

em relação a terceiros; 

m. Examinar os livros e registros. 

Parágrafo Terceiro - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da Contratada, durante 

a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao substituto 

apresentado. 

Parágrafo Quarto - Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à Fiscalização: 
a. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante Contratado; 
b. Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as 

especificações, os prazos e cronogramas; 
c. Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da Contratada no referido Diário; 
d. Dar solução às consultas feitas pela Contratada, seus prepostos e sua equipe; 
e. Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao 

procedimento da Contratada, seus prepostos e sua equipe;
f. Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e 

especificações; 
g. Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 
As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos Art.s 
81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n°8.666/93, 21 de junho 1993. 

Parágrafo Primeiro - A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do 
contrato, será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular 
do órgão Contratante, observando os seguintes percentuais: 
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 

Parágrafo Segundo - Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da 
contratação, quando a Contratada: 
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a. Prestar informações inexatas ou criar obstáculos ao acesso à fiscalização da Prefeitura 

Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, no cumprimento de suas atividades; 

b. Desatender às determinações da fiscalização do Município de São Domingos do 

Maranhão/MA; e 

c. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, 

respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 

infração cometida. 

• 

• 

Parágrafo Terceiro - Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação 

quando a Contratada: 
a. Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou 

especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às 
suas expensas; 

b. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, 
negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a 
terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos 
causados; 

c. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

Parágrafo Quarto - A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 

que acarretem pequeno prejuízo ao Município de São Domingos do Maranhão/MA, 
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e 
do dever de ressarcir o prejuízo; 

b. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

c. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
das atividades do Município de São Domingos do Maranhão/MA, desde que não 
sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade. 

Parágrafo Quinto - A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de São Domingos 
Do Maranhão/MA pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos 
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa 
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação. A penalidade de 
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suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de São Domingos Do 

Maranhão/MA nos seguintes prazos e situações: 

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

a.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que 

tenha acarretado prejuízos significativos para o Município de São Domingos Do 

Maranhão/MA; 
a.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da 

sanção de advertência. 
b) Por 01 (um) ano quando a Contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido pelo Município de São Domingos do Maranhão/MA. 
c) Por 02 (dois) anos, quando a Contratada: 
c.1) Não concluir os serviços contratados; 
c.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra 
irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua 
substituição ou correção no prazo determinado pelo Município de São Domingos do 
Maranhão/Ma; 
c.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, ensejando a rescisão do contrato ou 
frustração do processo licitatório; 
c.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Município de São Domingos Do Maranhão/MA 
, em virtude de atos ilícitos praticados; 
c.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste 
contrato, sem consentimento prévio do Município de Município de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

Parágrafo Sexto - A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual ao Secretário Municipal de Secretaria /SEMED ou ao 
Prefeito Municipal se constatada a má fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município, 
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao ente 
público Contratante ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

a) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o Secretário de Educação/SEMED 

b) 
c) , após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P..J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

b) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 

Pública será aplicada à Contratada nos casos em que: 

b.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b.2) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de São 

Domingos do Maranhão/Ma, em virtude de atos ilícitos praticados; 

b.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução 
deste contrato, sem consentimento prévio do Município de São Domingos do 
Maranhão/Ma, em caso de reincidência; 
b.5) apresentar ao Município de São Domingos do Maranhão/Ma qualquer documento 
falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no 
curso da relação contratual; 
b.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 
c) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e 
terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e 
danos, podendo ainda o Município de São Domingos do Maranhão/Ma propor que seja 
responsabilizada: 
c.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades Contratadas ou do 
exercício profissional a elas pertinentes; 
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, 
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

Parágrafo Oitavo - As sanções serão aplicadas pelo Município Contratante, facultada a defesa prévia 
da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, com exceção da declaração de 
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3° do Art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 

Parágrafo Nono - As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter 
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
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I - Administrativamente, nos seguintes casos: 

a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos 

ou de prazos; 

b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes 

executivos ou de prazos; 

c. Lentidão no seu cumprimento, levando ao Município de São Domingos do 

Maranhão/Ma a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do 

fornecimento, nos prazos estipulados; 
d. Atraso injustificado no inicio das obras, serviços ou fornecimentos; 
e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação ao Município de São Domingos do Maranhão/Ma; 
f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a 

outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou 
incorporação do licitante contratado, que não é admitido pelo Município de São 
Domingos Do Maranhão/MA;

g. Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juizo 

da Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão/MA, ponham em risco a 
perfeita execução das obras e serviços; 

j. Dissolução da sociedade Contratada; 
k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado 

que, a juízo da Secretaria da Educação/SEMED, prejudique a execução do Contrato; 
1. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão/Ma e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 

m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite imposto ao contratado; 

n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de São Domingos Do 
Maranhão/Ma por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a 
situação; 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de São 

Domingos do Maranhão/Ma, em razão da execução do objeto do Contrato, ou 

parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

p. Não liberação, pelo Município de São Domingos do Maranhão/Ma, de área ou local 

para execução dos serviços, nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja 

normalizada a situação; 
q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja 

impeditivo da execução do Contrato. 
r. Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 
II - Amigavelmente pelas partes. 
III - Judicialmente. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço 
público, prevista nas letras "1", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso I sem que haja culpa do licitante 
contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo 
ainda direito a: 

I. - Devolução da garantia prestada; 
II. - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
III. - Pagamento do custo de desmobilização. 

Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", 
"h" "i", "j", "k" "1" e "q", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência 
que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas: 

I. - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do Município de São Domingos do Maranhão/Ma; 

II. - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, 
material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a 
serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do 
Art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações; 

III. - execução de garantia contratual, para ressarcimento o Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA dos valores das multas e indenizações a ela devida; 
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IV. - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 

Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Parágrafo Quarto - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a 

critério da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, que poderá dar continuidade 

às obras e serviços por execução direta ou indireta. 

Parágrafo Quinto - O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de São 

Domingos do Maranhão/MA, se a Contratada transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução 

up das obras e serviços contratados. 

Parágrafo Sexto - Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão 
aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Sétimo - A inexecuçã.o total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Parágrafo Oitavo - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da conclusão 
pelo contratado, a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA procederá ao 
recebimento provisório do objeto, pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita ao contratado. 

Parágrafo Primeiro - O Município de São Domingos do Maranhão/Ma receberá os serviços em 
caráter definitivo em prazo não superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o 
período compreendido entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará a 
Contratada obrigada a efetuar reparos que, a juízo da Contratante se fizerem necessários quanto à 
qualidade e segurança do objeto. 

Parágrafo Segundo - Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto será recebido 
definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o 
disposto no Art. 69 da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, sem prejuízo das 
sanções civis. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei Federal n° 8.666/93, 

21 de junho 1993, garantido à Contratada o contraditório e ampla defesa de seu interesse. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EFICÁCIA 

A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publicação, 

em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipal de São Domingos 

do Maranhão/Ma, nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 
Em havendo a cisão, incorporação ou fusão da Contratada, a aceitação de qualquer uma destas 
operações ficará condicionada à análise por esta Administração Pública Contratante do procedimento 
realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contratado, 
ficando vedada a sub-rogação contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DIPLOMAS LEGAIS: 
Firmam o presente instrumento de contrato, sob a égide da Lei Federal n° 8.666/21, de 21 de junho 
de 1993, atualizada pelas Leis n° 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e 9.648/98, de 27 de maio de 
1998, nas condições das cláusulas seguintes. 

CLAÚSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 
Fica estabelecida que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os chamados 
casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a legislação e 
demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei Federal n° 8.666/93, aplicando-lhe, 
quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 
legislação civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, na imprensa oficial e 
nos locais de costume. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos do Maranhão - MA, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento 
Contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 
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SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, de de 2022. 
• • • • ***** • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CNPJ n°  Prefeitura Municipal 

• 
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Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Contratante 
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TERMO DE RETIRADA DO EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N. 05/2022-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP No 327/2022/SEMED 

Empresa (Pessoa Jurídica): 

Endereço: 

CNPJ n° Inscrição Estadual n° Inscrição Municipal n° 

Telefone Fixo Fax Celular 

E-mail (empresa) Site (empresa) 

Pessoa para contato: 

Fone (pessoa para contato) E-mail (pessoa para contato) 

OBJETO: > Contratação de empresa especializada para a execução de Obra de 
Construção de Quadra Coberta com Vestuário na Unidade Escolar António 
Lopes de Lima, do Povoado Lagoa Nova, na cidade de São Domingos do 
Maranhão, conforme especificações TERMO DE COMPROMISSO DE 
EMENDAS No 202200329-1/FNDE e conforme Projeto Básico e demais anexos 
deste Edital. 

Observações: O Edital e seus anexos estão à disposição das 08h00 às 12h00, no endereço acima 
citado, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço ou através do E-mail: cplsaomingos.ma@gov.br 

Declaração: Eu, , CPF n° 
e RG n° , 

representante da empresa supra mencionada DECLARO para os devidos fins e a 
quem interessar possa, sob as penalidades da lei, que tive total e amplo acesso ao 
Edital do Certame Presencial supra. 

SÃO DOMINGOS 
MARANHÃO 

DO 

Carimbo e/ou Assinatura 

Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá passar este formulário / protocolo, 
devidamente preenchido para o Departamento de Licitações, via e-mail: cplsaodomingos.ma@outlook.corn. (A não 
remessa do recibo exime o Presidente da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais). 



1 

s: • 
RIO DA EDI-1,94b 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

TERMO DE COMPROMISSO DE EMEND.'ÁÃ - (12200329-1 
• 

Emenda Parlamentar - Relator/Comissão 

EXTRATO DE 
PLANO DE AÇÕES 

IDENTIFICAÇÃO] 

01 - PROGRAMA(S) 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 3° CICLO - 2017-2020 

133 - N° PROCESSO 
23400.00232712020-61 

04- NOME DA PREFEITURA 
PM SAO DOM MARANHAO 

06- ENDEREÇO 
PRAÇA GETULIUO VARGAS, S/N°, CENTRO ..

07- MUNICÍPIO 
SãO DOMINGOS DO MARANHãO 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) 

09- NOME 
KLEBER ALVES DE ANDRADE 

IDENTIFICAÇÃO E DELLM1T.4

Código do Planejamento Iniciativa 

203173 21 - AMPLIAR ESCOLA OU CRECHE 31465 

II— LOCALIZAÇÃO 

NOME DA OBRA: QUADRA ESCOLAR COBERTA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO LOPES DE LIMA 

ESCOLA BENEFICIADA: 21132364 - UE ANTONIO LOPES DE LIMA 

ENDEREÇO: RUA DA ESCOLA, 001, ESCOLA e bairro POVOADO LAGOA NOVA 

12- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

MÊS INICIAL: 
05/2022 

Considerando o que dispõe a Lei n° 12.695, de 25 de julho de 2012 e a Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) n° 3, de 29 de abril 2020, a Prefeitura Municipal/Secretaria de Educação do Estado de SIO DOMINGOS DO MARANHãO compromete-se a executar 
as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas (PAR), conforme condições a seguir estabelecidas: • 

I - A(s) obra(s) acima discriminada(s) devera(ão) ser executada(s) consoante as regras definidas na Resolução CD/FNDE n° 3/2020, cujas disposições fazem parte 
integrante deste Termo de Compromisso, bem como respeitando os prazos estabelecidos no documento em anexo; 

II - Previamente á celebração deste Termo de Compromisso, o ente federativo compromete-se a ziiservar o disposto no Art. 10 da Resolução CD/FNDE 003/2020, o 
qual estabelece: 

a) aplicaç.to mínima de recursos na área da Educação, em atendimento ao disposto no art. 212, da Constituição Federal; e no art. 25, § 1°, inciso IV, alínea "b", da Lei 

Complementar n° 101, de 2000; 



b) aplicação mínima de recursos na área da Saúde, em atendimento ao disposto no art. 198, § 2', da Constituição Federal, nos arts. 6° e 7° da Lei Complementar n° 141, 
de 13 de janeiro e 2012, e no art. 25, § 1°, inciso IV, alínea "b", da Lei Complementar n° 101, de 2000; 

c) - a observância dos limites com despesa total de pessoal, nos termos do art. 169, § 2', da Constituição de 1988, e do art. 25, § 1°, IV, c, da Lei Complementar n° 
101, de 2000- LRF; 

d) - o cumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de previdência social, nos termos do art. 167, inciso XIII, da Constituição 
de 1988; 

e) a previsão de contrapartida na sua Lei Orçamentária. 

III - A comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade de imóvel destinado à execução da (s) obra(s) acima discriminadas, mediante certidão 
emitida por cartório de registro de imóveis competente, é condição indispensável à celebração deste Termo de Compromisso, podendo alternativamente ser admitidos 
os documentos previstos no art. 23, § 2°c seguintes, da Portaria lotes-ministerial n°424, de 30 de dezembro de 2016; 

IV - Os recursos financeiros recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito do Plano de Ações Articuladas (PAR), deverão ser 
executados de acordo com os projetos fornecidos ou aprovados (desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações), observando os critérios de qualidade 
técnica que atendam às determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os custos previstos neste Termo de 
Compromisso; 

V - O prazo de vigência deste Termo de Compromisso, com seu início estabelecido de acordo com o art. 13, § 4° da Resolução CD/FNDE n° 3/2020, correspondera ao 
prazo de execução previsto por tipologia de obra, segundo os meses indicados na tabela em anexo e devidamente identificado no extrato de execução do PAR; 

VI - O prazo de vigência deste Termo de Compromisso poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante proposta do ente federativo, devidamente formalizada e 
justificada no SIMEC, no prazo máximo de até sessenta dias antes do término de sua vigência; 

' VII - A prorrogação de oficio do prazo de vigência deste Termo de Compromisso será realizada antes do seu término, quando o FNDE der causa ao atraso na liberação 
° Nos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado; 

Vtll - Os recursos serão transferidos em parcelas, de acordo com a execução da(s) obra(s), sendo a pnmeira no montante de até 15%, após inserção da ordem de início 
de serviço no Sistema Integrado de Monitorarnento, Execução e Controle do Ministério da Educação (SIMEC), módulo Obras 2.0; 

IX - Para a transferência das demais parcelas, será necessário que a entidade solicite desembolso no SIMEC, módulo Obras 2.0, sendo que a transferência será 
realizada após a aferição da evolução física da(s) obra(s) e avanço de no mínimo 5%, comprovado mediante relatório de vistoria inserido no SIMEC, módulo 
Obras.2.0, e aprovado pela equipe técnica do FNDE; 

X - No caso de reduzida disponibilidade financeira, os critérios utilizados para a liberação dos recursos deverão observar a ordem de prioridade prevista no art. 16, 
inciso III, da Resolução CD/FNDE n° 3/2020; 

XI - O valor total deste Termo de Compromisso é de R$ 976396,09, participando o FNDE com R$ 975.419,69 e o ente federado com R$ 976,40, a título de 
contrapartida, conforme disposto no art. 25, § 1°, inciso IV, alínea "d", da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LD0): 

#Tabela_complementacao_financeira_obras Jade# 

XII - A contrapartida deverá ser depositada, pelo ente federado, na conta bancária específica deste Termo de Compromisso, durante a execução da(s) obra(s), de 
acordo com o correspondente cronograma de desembolso apresentado pelo gestor; 

XIII - Os valores referidos acima serão aplicados, exclusivamente, no objeto ora firmado e não poderão ser utilizados para a eXCC1100 de serviços não contemplados 
na planilha orçamentária pactuada; 

XIV- Os recursos financeiros transferidos pelo FNDE e a contrapartida, deverão ser utilizados dentro do prazo de vigência deste Termo de Compromisso, devendo a 
movimentação dos recursos realizar-se, exclusivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores 

prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelos municípios, estados e Distrito Federal, conforme dispõe o Decreto n° 7.507, de 27 de junho 
20l1; 

O instrumento deverá ser executado em estrita observância ao objeto pactuado, sendo vedado efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Termo de 
Compromisso, salvo se o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 

XVI - Enquanto não utilizados pelos municípios, estados e Distrito Federal, os recursos transferidos deverão ser obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança 
aberta especificamente para essa finalidade, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou em 
operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública federal, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês; 

XVII - As aplicações financeiras de que trata o item anterior deverão ocorrer na mesma conta corrente e instituição bancária em que os recursos financeiros foram 
creditados pelo MEC/FNDE; 

XVIII - O :HYDE poderá suspender a liberação das parcelas previstas e determinar à instituição financeira oficial a suspensão da movimentação dos valores da conta 
vinculada do ente federado, caso haja descumprimento deste Termo de Comprotr isso, até a regularização da pendência e, caso isso não ocorra, o instrumento poderá 
ser cancelado; 

XIX - Indicar profissional devidamente habilitado, da área de engenharia civil ou arquitetura, para exercer as funções de fiscalização da(s) obra(s), com emissão da VI
respectiva Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT); 

XX - Responsabilizar-se, com recursos próprios, pela implementação de obras e serviços de terraplenagern e contenções, infraestrutura de redes (água potável, 
esgotamento sanitário, energia elétrica e telefonia), assim como aqueles necessários à implantação do(s) empreendimento(a) no(s) terreno(s) tecnicamente aprovado(s), 
uma vez que o valor de responsabilidade do FNDE refere-se exclusivamente aos serviços de engenharia constantes nas planilhas orçamentárias do(s) projeto(s) 
pactuado(s) e aprovado(s); 

XXI - Os projetos padronizados são fornecidos pelo FNDE em nível de projeto básico, cabendo ao ente federado, previamente ao processo licitatório, revisá-los e 
promover eventuais adaptações, conforme necessidade local, devendo ainda, atualizar a respectiva planilha orçamentária, sem a necessidade de nova análise do FNDE, 
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COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
BDI= (((l+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+1.))/(1-0)-1 

Onde: 

AC 
DF 
R 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
DESPESAS FINANCEIRAS 
SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
LUCRO 

TRIBUTOS 

Administração central 5,50% 

... Total AC = 5,50% 

Despesas financeiras 1,23% 
Total DF = 1,23% 

taxa de seguros 0,40% 
taxa de riscos 1,27% 
taxa de garantias 0,40% 

Lucro bruto 

Total R= 2,07% 

8,30% 

PIS 

Total L = 8,30% 

0,65% 
COFINS 3,00% 
ISSQN 2,00% 
CPRB 4,50% 

Total I = 10,15% 

,‘ 

men de Lia: 
nheiro 

1615915-5 



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

....._ . . 

GRUPO A 

Al INSS 0,00 0,00 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1,00 

A TOTAL 17,80 17,80 
GRUPO 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 
B2 FERIADOS 3,95 0,00 
B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,89 0,69 
B4 132 SALÁRIO 10,73 8,33 
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
87 DIAS DE CHUVAS 1,46 0,00 
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,09 
B9 FÉRIAS GOZADAS 7,42 5,76 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 

B 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
INCIDÊNCIAS DE A 

43,25 15,52 

GRUPO 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,72 3,67 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,09 

C3 FERIAS (INDENIZADAS) 5,83 4,53 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,98 3,09 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,40 0,31 

C 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

15,04 11,69 

GRUPO D 

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,70 2,76 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO 

0,40 0,31 

D TOTAL 8,10 3,07 

firli Lik 
e4t0 Csià 

Nleki5915-5 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO : CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO NIMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 

BDI=31,25% 

LOCAL SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA ENCARGOS SOCIAIS=84,1996 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

. , , 

.1 'UI"  I . 
17.2 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 

17.2.1 91854 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA ORCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AR 12/2015 

19,90 5,15 6,76 133,U 

17.2.2 91856 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 21,69 6,60 8,66 187,89 

17.2.3 91866 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 500 
, 

4 558 
,

27,89 

17.2A 91867 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M. 113,35 5.1.9 6,81 772,13 

17.2.5 91868 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PAPA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

r4 17,54 9,46 165,98 

17.2.6 93008 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSC,ÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M 702 
, 

904 
, 

11,87 83,29 

17.2.7 :19 
° 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 23,10 13,33 17,50 404,15 

17.2.8 95811 
CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2016 

UM 500 , 8,21 1,078 53,88 

17.2.9 95814 
CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UM 10,00 1008 
, 13,23 132,90 

17.2.10 95817 
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2016 

UI - 5,01) 1918, 25,17 125,87 

17.2.11 CPU - 018 ABRAÇADEIRA METÁUCA TIPO D DE 3i" UNO 75,00 3,98 5,22 391,58 

17.2.12 CPU - 019 ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO D DE 1" UNO 16,00 3,63 4,76 76,19 

17.2.13 93018 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSC.ÁVEL, DN 50 MM (1 1/2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

uN 2.00 ' 11,97 15,71 31,42 

17.2.14 91887 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/21, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

UH 4,76 6,25 12,50 

17.2.15 93018 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN. 50 MM (1 lir) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UH 2,00 11,97 15,71 31,42 

17.2.16 91874 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201.5

UR 2,00 2,63 3,45 6,90 

17.2.17 91875 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL DN 25 MM (3/4"), PAU CIRCUr!osi 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E :NSTALAÇAO. AF_12/2015 

u 3,48 4,57 82,22 

17.2.18 91876 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201.5 

UN 4,00 4,60 6,04 24,15 

17.2.19 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSC.ÁVEL, DN 50 MM (1 Ur', - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 5,00 7,85 10,30 51,52 

1 7.2.20 9194 1
• 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE 
-' 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
UN 16, 00 5 ,46 7 ,17 114,66 

17.2.21 91937 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

UN 9,00 8,03 7,91 71,23 

17.3 CABOS E FIOS CONDUTORES 

17.3.1 91926 
CARO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MMa, AN -CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

51926 
, 

220 
,

2,99 1.499,36 

173.2 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

179,61 3,56 4,67 839,23 

173.3 91930 
CABO DE COBRE F MM I, ISOLADO, 6 M', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

99,42 07 6,39 635,48 

17.4 ILUMINAÇÃO E TOMADAS 

17A.1 91996 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 104, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

uri 200 
, 

19,84 2604 
,

52,08 

17.4.2 91997 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

LIN 1,00 21,S6 28,30 28,30 

17A3 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 100 
,

16,85 2212 22,12 

17.4A 92023 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

• 
Uri 2,00 29,67 38,94 77,88 

17.4.5 CPU - 020 
PLACA CEGA 2X4 " 

UH 8,00 7,99 10,48 83,86 

17.4.6 97586 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W - 
rortNçameérro r iNsTALAcXo. A 51/2o17 LiN 9,00 87,88 115,34 1.038,08 

17.4.7 CPU-021 
WMIRIÁRIA DE ALUMINIO PARA QUADRA POLIESPORTNA, REFLETOR 17" Com GRADIL 
ARAMADO E BASE E40 PARA LÂMPADA DE WZ MISTA 500W 

UN 20,00 145,75 190,65 3.812.93 

18.1 96985 UN 6,00 38,84 50,98 305,87 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_12/2017 

18.2 CPU - 022 
CAIXA DE EQUIPOTENCIALIZAÇÃO EM AÇO 200X200230MM, PARA EMBUTIR COM TAMPA 

UH 1,00 432,15 540,35 540,95 

034.):•;;es teim 
i‘ c. tv 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNIaPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁNO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REPERÉNCIA - DATA üge : 6M DES601410..1.2Q6- MIN 
BDI=31,25% 
LOCAL: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA ENCARGOS SOCIAIS=84,19% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

18.3 96973 
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM2, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR • FORNECIMEN ro 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2017 

M 21,00 33,71 44,24 929,13 

18.4 96974 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM2, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2017 

M 120,00 42,66 55,99 6.718,95 

18.5 93008 
ELETRODLJTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/21 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 1140 , 9.04 11,87 13526 , 

18.6 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF 03/2016 

M3 18,00 45,01 59,08 1.063,36 

18.7 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 M3 18,00 17,57 23,06 415,09 

1&8 98111 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAAAENTO, CIRCULAR, EM POUETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF 05/2018 

ULIr 6,00 16,82 2208, 132,46 

18.9 CPU - 023 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSA° - PARA CABO 35MM2 

UNO 12,00 2,35 3,09 37,05 

18.10 CPU - 024 
CONECTOR MINI-GAR EM BRONZE ESTANHADO 

UN 6,00 20,79 27,28 163,69 

19.1 GERAL 

19.1.1 79627 

, 
DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POUDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FEWLAGENS 

M2 2,10 795 , 43 1.670,40 

19.1.2 CPU -025 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA - ESPESSURA 2CM, CONFORME PROJETO , NIZ 4,35 267,57 351,18 1.527,65 

19.1.3 CPU -026 CONJUNTO ESTRUTURAL METÁLICO PARA TABELAS DE BASQUETE, INCLUSIVE TABELAS UND 1,00 7.083,25 9.296,77 9.296,77 

19.1.4 CPU - 027 
CONJUNTO METAUCO DE TRAVES PARA FUTSAL, INCLUSIVE REDES 

UNO 1,00 2.307,08 3.028,04 3.028,04 

19.1.5 CPU - 028 
CONJUNTO METAUC.0 DE TRAVES PARA VOLEI, INCLUSIVE REDES 

UNO 1,00 1.244,13 1.632,92 1.632,92 

19.1.6 CPU -029 CORRIMÃO DUPLA ALTURA EM AÇO INOX 1 1/2" M 9,60 575,11 754,83 7.246,39 

19.1.7 CPU - 030 PEITORIL EM GRANITO CINZA, LARGURA=15avl ta , 12,20 135,45 177,78 2.168,97 

19.2 PORTÃO E GRADIL METÁLICO 

19.2.1 74244/1 
ALAMBRADO PARA QUADRA POUESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 515CM 

M2 149,52 110,90 145,56 21.763,57 

19.2.2 CPU - 031 
PORTÃO METÁLICO 1 FOLHAS DE ABRIR COM ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO E TEIA 
GALVANIZADA 

M2 ' 7,56 
' 

355,57 466,69 3.528,17 

20.1 CPU - 032 UMPEZA DE OBRA M2 810,03 1,93 2,54 2.056,80 
20.2 CPU 033 PLACA DE INAUGURAÇÃO METÁIJCA 0,47X0,57M UH . 1,00 952,66 1.250,37 1.250,37 

nrs 

Importa o presente orçamento em: 

novecentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e dezei,use reais e sessenta e nove centavos 

São Domingos do Maranhão - MA, 30 de maio de 2022 



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICÍPIO DE !.,1 C) DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONEFtAÇÃO(JANEIRO- 2020) 

BDI=31,25% 

LOCAL: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ENCARGOS SOCJAIS=84,19% 

* EM RELAÇÃO A MEMÓRIA DE CÁLCULO, OS QUANTITATIVOS FORAM MANTIDOS DA PLANILHA PADRÃO DO FNDE. 
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woovu,"6 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO : CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REFERENCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 

001.31,25% 

LOCAL: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

ENCARGOS SOCIAIS=84,19% 

CRONOGRAMA FÍSICO DA OBRA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
(R$) 

TOTAL 
PESO NI 1' mês r mês 3' mês 4' mês V mês 6' mês 7' mês W mês r mês 10 mês 11' mês 12 mês 

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES 
55.480,67 4.623,39 4.623,39 4.623,39 4.623,39 4.623,39 4.623,39 4.623,39 4.623,39 4.623,39 4.623,39 4.623,39 4.623,39 55.480,67 

5,69 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 
4.443,85 370,32 370,32 370,32 370,32 370,32 370,32 370,32 370,32 370,32 370,32 370,32 370,32 4.443,85 

0,46 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

3.0 FUNDAÇÕES 
35.437,35 2.953,11 2953,11 2.953,11 2.953,11 2.953,11 2.953,11 2.953,11 2.953,11 2.953,11 2.953,11 2.953,11 2.953,11 35.437,35 

3,63 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

4.0 SUPERESTRUTURA 
340.255,70 28.354,64 28.354,64 28.354,64 28.354,64 28.354,64 28.354,64 28.354,64 28.354,64 28.354,64 28.354,64 28.354,64 28.354,64 340.255,70 

34,88 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

5.0 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 
27.084,24 2.257,02 2.257,02 2.257,02 2.257,02 2.257,02 2.257,02 2.257,02 2.257,02 2.257,02 2.257,02 2.257,02 2.257,02 27.084,24 

2,78 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

6.0 ESQUADRIAS 
12.199,22 1.016,60 1.016,60 1.016,60 1.016,60 1.016,60 1.016,60 1.016,60 1.016,60 1.016,60 1.016,60 1.016,60 1.016,60 12.199,22 

1,25 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

7.0 SISTEMAS DE COBERTURA 
308.689,41 25.724,12 25.724,12 25.724,12 25.724,12 25.724,12 25.724,12 25.724,12 25.724,12 25.724,12 25.724,12 25.724,12 25.724,12 308.689,41 

31,65 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 5,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 3,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

8.0 IMPERMEANUZAÇÃO 
2.076,26 173,02 173,02 173,02 173,02 173,02 173,02 173,02 173,02 173,02 173,02 173,02 173,02 2.076,26 

0,21 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,35% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 3,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

9.0 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 
24.588,30 2.049,02 2.049,02 2.049,02 2.049,02 2.049,02 2.049,02 2.049,02 2.049,02 2.049,02 2.049,02 2.049,02 2.049,02 24.588,30 

2,52 8,33% 8,33% 8,33% • 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 333% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

10.0 PAVIMENTAÇÃO 
6.281,39 523,45 523,45 523,45 523,45 523,45 523,45 

- - 
523,4 -.--5 . 523,45 523,45 523,45 523,45 523,45 6.281,39 

0 64 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
--,---

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

11.0 PINTURAS E ACABAMENTOS 
46.991,12 3.915,93 3.915,93 3.915,93 3.915,93 3.915,93 3.915,93 3.915,93 3.915,93 3.915,93 3.915,93 3.915,93 3.915,93 46 991,12 

4,82 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

12.0 INSTALAÇÁO HIDRÁUL1tA 
. 

5.684,43 465,37 465.37 465,37 465,37 465,37 465,57 465,37 465,37 465,37 465,57 46537 465,37 5.584,43 

0,5T, 333% , 633% , 833% , 853% , 573% , 833% , 8.33% 833% , 833% , . 833% %Ra% 83354 . 100,00% 

13.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
4.707,19 592,17 792,27 392,27 392,27 392,27 392,27 392,27 392,27 392,27 392,27 792,27 392,27 4.707,29 

0,48 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 6,33% 8,33% 8,33% 8,33% 6,33% 100,00% 

14.0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
3.976,21 331,35 331,35 331,35 331,35 331,35 331,35 331,35 331,35 331,35 331,35 331,35 331,35 3.976,21 

0,41 1 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

15.0 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 
1.5.656,75 1.304,73 1.304,73 1 1.304,73 1.304,73 1304,73 1304,73 1.304,73 1.304,73 1.304,73 1.304,73 1.304,73 1.304,73 15.656,75 

1,61 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

16.0 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 

INCÉNCIO 

2.095,00 174,58 174,58 174,58 174,58 174,58 174,58 174,58 174,58 174,58 174,58 174,58 174,58 2.095,00 

0,21 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 3,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

17.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA. 2204 
14.260,64 1.188,39 1.188,39 1.188,39 1.188,39 1.188,39 1.188,39 1.188,39 1.188,39 1.188,39 1.188,39 1.188,39 1.188,39 14.260,64 

1,46 6,33% 8,33% 8,33% 8,33% 3,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 3,33% 100,00% 

18.0 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 

DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

10.441,81 870,15 870,15 870,15 870,15 870,15 370,15 870,15 870,15 870,15 870,15 870,15 670,15 10.441,81 

1,07 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

19.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
51.862,88 4.321,91 4321,91 4.321,91 4321,91 4321,91 4321,91 4.321,91 4.321,91 4321,91 4.321,91 4321,91 4.321,91 51.862,88 

5,32 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

20.0 SERVIÇOS FINAIS 
3.307,17 275,60 275,60 275,60 275,60 275,60 275,60 275,60 275,60 275,60 275,60 275,60 275,60 3.307,17 

0,34 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 3,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

TOTAL 
975.419,69 81.284,97 81.284,97 81.284,97 81-284,97 81.284,97 81.284,97 81.284,97 81.284,97 81.284,97 81.234,97 81234,97 81.234,97 975.419,69 

100,00 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00% 

ACUMULADO 
61.284,97 81.284,97 61.284,97 81.284,97 81.284,97 81.284,97 81.284,97 81.284,97 81.284,97 81.234,97 81.2714,97 81.284,97 

à.. 81.284,97 162.569,95 243.854,92 325.139,90 406.424,87 487.709,84 568.994,82 650.279,79 731.564,77 812.849,74 894.134,72 975.419,69 

.10rifeim rip G!;:. 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO : CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINKIS CHI:AARANHÃO/MA 

REFERENCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO0ANEIRO. 21•2:1) 

BDI=31,25% 

LOCAL SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

CURVA ABC 

ENC.4A(AOS SOCIAI8484,19% 

ITEM REFERENOA 
-1-

DESCRIÇÃO • ..., JNI7 RUMAT. PREÇO TOTAL %. DO suanum , 

4.9.1 cFu 002 ESTRUTURA METÁUCA PARA COLUNAS E TRAVAMENTOS KG 11.245,00 221.587,93 22,72% 22,7% 

7.1 94216 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 

M2 819,82 182.007,73 18,66% 41,38% 

7.3 94216 
TELHAMENTO COM TELHA METÁUCA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS 
INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 

M2 208,32 46.248,99 4,74% 46,12% 

7.2 94216 
TELHAMENTO COM TELHA METÁUCA TERMOACÚSTICA E -30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 165,00 36.631,55 3,76% 49,87% 

4.5.6 68325 
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 7CM, INCLUSO SELANTE 
ELASTICO A BASE DE POUURETANO 

M2 745,00 35.690,16 3,66% 53,53% 

7.4 94216 
TELHAMENTO COM TELHA METÁUCA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 145,78 32.364,53 3,32% 56,65% 

19.2.1 74244/1 
ALAMBRADO PARA QUADRA POUESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, COM COSTURA DIN 2440, DIAMETRO 2", COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, P1014 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

M2 149,52 21.763,57 2,23% 59,08% 

11.4 100722 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁUCAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF O 2020 

M2 984,82 18.367,51. 1,88% 60,96% 

1.7 93207 
EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBIUÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF 02/2016 

M2 20,00 17.805,38 1,83% 62,79% 

4.5.2 96620 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APUCADO EM PISOS OU RADIERS. AF_08/2017 815 37,25 16.869,22 1,73% 64,52% 

.---.. ..\ 4.9.3 CPU - 004 ESTRUTURA METÁUCA PARA TELHAS DO VESTIÁRIO KG 891,00 14.477,29 1.48% 68,00% 

-... 
93584 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 04/2016 

M2 I 20,00 14.040,86 1,44% 67,44% 

79627 
DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POUDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
TFtACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS 

, 

M2 14,40 11.454,16 1,17% 68,62% 

11.2 100759 ' M2 301,08 11.056,79 1,13% 69,75% 

4.5.4 85662 
ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA 4-92, ACO 0 1,-60, 4,2304„ MALHA 
13X15CM 

M2 745,00 9.338,11 0,96% 70,71% 

19.1.3 CPU -026 CONJUNTO ESTRUTURAL METAUCO PARA TABELAS DE BASQUETE, INCLUSIVE TABELAS UND 1,03 9.296,77 0,95% 71.66% 

4.9.2 CPU - 003 LANTERNIM EM ESTRUTURA METÁUCA M2 206,40 7.376,61 0,76% 72,42% 

3.1.2 96535 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 
SERRADA, 0=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 06/2017 

1142 68,15 7.363,27 0,75% 73,17% 

19.1.6 CPU - 029 CORRIMÃO DUPLA ALTURA EM AÇO INOX 1 1/2" M 9,60 7.246,39 0,74% 73,92% 

5.2.1 87481 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÃMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19019X39CM 
ESPESSURA 19CM DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M. SEM VÃOS E 

M2 114,58 7.232,07 0,74% 74,66% 

3.2.3 96536 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 06 017 

M2 134,40 7.230,64 0,74% 75,40% 

5.1.1 87489 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 901.9039CM 
ESPESSURA 9CM DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 66I. COM VÃOS E 

M2 177,58 7.215,96 0,74% 76,14% 

9.2.2 87792 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MEC.,W) COM 
BETONEIRA 400 APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 

M2 243,15 6.928,41 0,71% 76,85% 

18.4 96974 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM., NÃO ENTERRADA COM ISOLADOR. FORNECIMENTO 
E INSTALA •. AF 1 017 

FA 120,00 6.718;95 0,69% 77,54% 

9.1.4 87273 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 33045 CM APUCADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M. 
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 06 2014 

MI, 99,36 6.468,34 0,66% 79,20% 

.. 
11.3 100742 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE strfrtnco ACETINADO) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA POR DEMÃO . AF 01 020 

M2 301,08 5.536,30 0,57% 78,77% 

S 1.4 93214 
EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO DE ÁGUA (1000 LITROS) EM CANTEIRO DE OBRA, 

APOIADO EM ESTRUTURA DE MADEIRA AF 02/2016 
UN 1,00 5.369,15 0,55% 79,32% 

1.9 99059 
LOCAI-AO CONVENÓONAL DE OBRA. LITIUZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2 OOM - 2 u-nuzA • ES. AF 10 018 

M 129,71 5.355,89 0.55% 79,87% 

11.9 88423 
APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZACA A.. íLICA EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF 06/2014 
M2 243,15 5.051,90 0,52% 80,39% 

4.5.5 92779 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA C.ONVENICIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 

MM - MONTAGEM. AF 1 015 
KG 643,46 5.016,58 0,51% 80,90% 

3.2.6 96557 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM 

USO DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 
M3 7,92 4.994,07 0,51% 81,41% 

9.1.2 87535 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 4006, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 

PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 

EXECU ODE TALISCAS. AF 06 2014 

M2 197,74 4.715,73 0,48% 81,90% 

4.5.3 68053 
FORNECIMENTO/INSTALACAO LONA PLA.STICA PRETA, PARA IMPERM/ABILIZACAO, 

ESPESSURA 150 MIGRAS. 
M2 745,00 4.713,06 0,48% 82,38% 

7.5 94449 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E 4 0,6 MM, PARA TELHADO 

COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10', COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 
Ml 78,6,5 4.583,91 0,47% 32,45%

3.1.6 96558 
CONCRETAGEM DE SAPATAS, ICE 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO. 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 11/2016 

,3 6,56 4.173,35 0,43% 83,28% 

1.2 74220/1 
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E. 6MM, COM PINTURA A CAL E 

REAPROVEITAMENTO DE ZX 
M2 

. 
66,00 3.915,45 0,40% 83,68% 

7.8 94228 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019 

u, 64,00 3.889,20 0,40% 84,08% 

1.1 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 I 10,00 3.824,63 0,39% 84,47% 

17.4.7 CPU - 021 
WMINÁRIA DE ALUMÍNIO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, REFLETOR 17,  COM GRADIL 

ARAMADO E BASE E40 PARA LÂMPADA DE LUZ MISTA 500W 
UH 20,00 3.812,93 0,39% 84,86% 

4.6.3 92720 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK .. 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM 

SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M. - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 12/2015 

Ml 6,35 3.787,89 0,39% 85,25% 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO : CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
REFERENCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 

BDI=31,2596 

LOCAL: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

CURVA ABC 

ENCARGOS 3OCIALS.84,19% 

11 

REFER154aA DESOUÇÃO 
, 

. , 

19.2.2 CPU -031 
PORTÃO METÁLICO 1 FOLHAS DE ABRIR COM ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO E TELA 
GALVANIZADA 

A43 7,56 3528,17 0,36% 65,61% 

9.3.1 96116 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AP 05/2017 P 

MT 56,1S. 3.382,69 0,35% 85,96% 

6.1.1 98843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MiWr—I.), PADRÃO MÉDIO, 
80X210C.54, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. Ai' 12/2019 

UN 3,00 3.220,60 0,33% 86,29% 

4.2-1 92471 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, NroRAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. 
AF 12/2015 

M2 47,69 3.043,90 0,31% 86,60% 

19.1.4 CPU -027 

CONJUNTO METÁLICO DE TRAVES PARA FUTSAL, INCLUSIVE REDES . 

UND 1,00 3.028,04 0,31% 86.91% 

10.2 87251 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45%45 CM APUCADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
Ai' 06/2014 

M2 58,15 2.932,29 0,30% 87,21% 

1513 100875 
BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. Ai' 01/2020 

UH 2,00 2.928,37 0,30% 87,51% 

4.6.2 65662 
ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVLIFLÁDA 0-92, ACO CA-60, 4,2MM, MALHA 
15X15CM 

M2 228,16 2.859,84 0,29% 87,80% 

Is Motim° tip 

•t ei:121:4-5 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARAVelÃO/MA 

OBJETO : CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REFERÉNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRC- 2020) 

BDIE31,25% 

LOCAL SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

CURVA ABC 

ENCARGOS SOCIAIS=84,19% 

17984 REF9R6HQA DESCRIÇÃO 
I 

UND I QUANT. . /41 • 

11.5 41$95 
PINTURA ACRIUCA DE FAIXAS DE DEMARCACAO EM QUADRA POUESPORTNA, 5 CM DE 
LARGURA 

M I 275,60 2.835,92 0,29% 88,09% 

15.1 86888 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

- F--
UN 6,00 2.734,75 0,28% 88,37% 

6.1.6 CPU - 005 
PORTA DE ABRIR EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PARA BANHEIRO REVESTIDA 

COM LAMINADO, 0,60X1,60M, INCLUSO MARCO E DOBRADIÇASSIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 12 UTIUZAÇÕES. 

UN 4,00 2.656.87 0,27% 88,65% 

4.7.2 92720 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM 
SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M. - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 12/2015 

1.43 4,34 2,558.19 0,27% 88,91% 

14.1.1 89848 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E MS (ALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

NI 104,40 2.539,07 0,26% 89,17% 

15.14 100868 
BARRA DE APOIO RETA, EM Ar_o INOX POUDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 6,00 2_501,49 0,26% 89,43% 

3.2.4 92917 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM- MONTAGEM. A...2/2015 

KG 245,27 2.491,64 0,26% 89,68% 

2.1.2 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF 03/2016 

m3 41,08 2.426,83 0,25% 89,93% 

\ 
' 4.7.1 92422 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR om IGuAk...A 0,25 M', PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇOES. AF_12/2015 

M2 47,12 2.415,05 0,25% 90,18% 

3.2.2 83534 
LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADIT.V0 IMPERMEABIUZANTE, 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

4,07 2.345,51 0,24% 90,42% 

6.3.2 94569 
JANELA DE ALUMNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 5,60 2.307,68 0,24% 90,66% 

11.1 79460 PINTURA EPDXL DUAS DEMAOS M2 47,12 2248.62 0,23% 90,89% 

19.1.7 CPU - 030 PEITORIL EM GRANITO CINZA, UIRGURA=15CM M 1.2,20 2.168,97 0,22% 91,11% 

1.6 93212 
EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 02/2016 

1.12 2,52 2.078,43 0,21% 91,32% 

8.1 74106/1 
IMPERMEABILJZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA DUAS 
DEMAOS. 

M2 202,55 2.076,26 0,21% 92,5496 

- 3.2.5 92915 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 08 5,0 MM • MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 169,82 2.059,49 0,21% 91,75% 

20.1 CPU -032 UMPEZA DE OBRA M2 810,03 2.056,80 0,21% 91,96% 

10.1 87630 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, V. PC.SURA 3CM. 

AF 06/2014 

M1 , 58,15 2.037,03 0,21% 92,17% 

1,3 CPU -001 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA 50A COM POSTE DE 
CONCRETO; INCLUSIVE CABEAMENTO, CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E 

ATERRAM ENTO 

UNO 1.00 2.008,50 0,21% 92,37% 

12.27 CPU - 009 CAIXA DÁGUA FIBRA DE VIDRO DE 3.0004. INSTALADA UN 1,00 1.839,09 0,19% 92,56% 

16.1. 72554 aTINTOR DE CO2 6KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO U:4 2,00 1.754,26 0,18% 92,74% 

13.11 74166/1 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO LM 60CM COM TAMPA H. 60CM - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 5,00 1.740,44 0,18% 92,92% 

17.1.5 CPU - 016 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL 25A *UN 9,00 1.735,59 0,18% 93,10% 

15.2 99635 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁUCA, BASE 1 1/2 '', ACABAMENTO METAUCO CROMADO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2019 

UN 6,00 1.721,71 0,18% 93,27% 

1 19.1.1 79627 
DNISORIA EM GRANITO BRANCO POUDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 

TRAGO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS 
M2 2,10 1.670,40 0,17% 93,45% 

9.2.1 87905 
CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIFLA 400L AF 06/2014 

M2 243,15 1.669,07 0,17% 93,62% 

19.1.5 CPU -025 

CONJUNTO METÁLICO DE TRAVES PARA VOLEI, INCLUSIVE REDES 

UM) 1,00 1.632,92 0,17% 93,78% 

15.15 100867 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
UN 4,00 1.592,33 0,16% 93,95% 

92726 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVUR.ADAS 

COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM ÁREA MÉDIA DE LAJES MAIOR QUE 20 IA' - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF..12/1015 

M3 
. 

5,74 1.557,36 0,15% 94,11% 

19.1.2 CPU -025 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA - ESPESSURA 2CM, CONFORME ',F, ..JETO M2 4,35 1.527,65 0,16% 94,26% 

17.3.1 91926 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM., ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
M 519,26 1.499,36 0,15% 94,42% 

3.1.3 92916 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTIUZANDO AÇO CA-50 06 6,3 MM- MONTAGEM. AF._12/2015 
126,4S 1.400,75 0,14% 94,56% 

6.1.7 CPU' 006 
PORTA DE ABRIR EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PARA BANYEIRO REVESTIDA 

COM LAMINADO, 0,90X1,60M, INCWS0 MARCO E 20BRADK,RWMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. 

,. 

UN MO 1.390,49 044% 94,70% 

3.1.4 92919 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, Ur UZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 
149.82 1.339,11 0,14% 94,84% 

6.4.1 85005 ESPELHO CRISTAL. ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAL), SEM MOLDURA 842 2.70 1.308,53 0,13% 94,97% 

L'.1k9e11-• 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS C4) MARANHÃO/MA 
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 

B01=31,25% 

LOCAL: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

CURVA ABC 

ENCARGOS SOCIAIS.84,19% 

mim i REFERÉNOA DESCRIÇÃO LM) 
4,- 1•4 -.' '' 

13.3 89714 
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

28,58 1.251,38 0,13% 95,10% 

20.2 CPU -033 PLACA DE INAUGURAÇÃO METÁLICA 0,47X0,57M UN 1,00 1.250,37 0,13% 95,23% 

7.6 94231 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019 31,68 1.204,57 0,12% 95,35% 

5.1.2 93202 
FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO. 
AF 03/2016 65,12 1.182,05 0,12% 95,48% 

18.6 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
M 03/2016 M3 18,00 1.063,36 0,11% 95,58% 

4.1.1 92434 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 M', PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. 
AF 12/2015 

M2 28,39 1.050,78 0,11% 95,69% 

4.4.1 92460 92460 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, 
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 

M2 14,27 1.043,04 0,11% 95,80% 

17.4.6 97586 
WMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

UN 9,00 1.038,08 0,11% 95,91% 

7.9 

1 

, 

71623 
CHAPIM DE CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO DESEMPENADO, FORMA DE 
COMPENSADO PLASTIFICADO (MADEIRA) DE 14 X 10 CM, FUNDIDO NO LOCAL 

rd 33,60 1.018,27 0,10% 96,01% 

4.2.2 92777 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM • 
MONTAGEM. AF 12/2015 

KG 89,09 961,17 0,10% 

4.8.1 93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 25,90 955,90 0,10% 96,21% 

96973 
CORDOALHA DE COBRE NU 35 /AM', NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR- FORNEa MENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2017 

kl 21,03 929,13 0,10% 96,30% 

3.1.5 92915 

,------* 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, acuo VIGAS, PILARES, LAJES E
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

. 893,07 0,09% 96,39% 

4.1.4 92722 
CONCRETAGEM DE PILARES, FOI . 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM 
SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 14. - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 12/2015 

M3 1,45 860,29 0,09% 96,48% 

17.3.2 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450)750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

179,61 839,23 0,09% 96,5 

15.3 86901 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

6,00 814,67 0,08% 96.65% 

11.7 88487 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

68,76 777,03 0,08% 96,73% 

17.2.4 91867 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

113,35 772,13 0,08% 96,81% 

3.2.1 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APUCADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM 
AF 07/2016 

2
765,26 0,08% 

92775 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DF . CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA -A) DE 5,0 MM 
MONTAGEM. AF 12/2015 

KG 56,73 751,28 0,08% 96,97% 

7.7 94227 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07 2019 

M 16,80 740,66 0,08% 97,04% 

6.2.1 100866 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.01/2020 

UN 2,00 739,57 0,08% 97,12% 

9.1.1 87878 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL AF_06/2014 

197,74 731,89 0,08% 97,19% 

9535 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLASTIC° TIPO DUCHA, FORNECIMENTO 
INSTALACAO 

723,07 0,07% 97,27% 

4.1.2 92778 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. M 12/2015 

KG - 76.36 718,60 0,07% 97,34% 

9.1.3 87543 

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU . CERWICA, ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APUCADO COM EQUIPAMENTO  DE MISTURA E 
PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 5MM, SEM 
EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF 06/2014 

2 33,98 692,17 0,07% 97,41% 

14.2.2 72285 CAIXA DE AREIA 40X40X4OCNI EM ALVENARIA - EXECUÇÃO UN 8,00 655,31 0,07% 97,48% 

2.2.1 94319 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTACÃO 
MECANIZADA. AF 05/2016 

m.; 16,67 638,88 0,07% 97,54% 

I 
17.3.3 91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 450P50 V, PARA CIRCIRTOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AS 12/2015 

M 99,42 635,48 0,07% 97,61% 

10.5 CPU -008 PISO TÁTIL DE ALERTA EM PLACAS PRÉ-MOLDADAS - 5M PA Mi 5,85 626,12 0,06% 97,67% 

15.5 CPU 011 DUCHA HIGIÉNICA COM REGISTRO E DERIVAÇÃO, DECA OU EQUIVALENTE UM 2,00 619,96 0,06% 97.74% 

2.1.4 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COM PACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 M3 26,64 614,34 0,06% 97,110% 

10.4 94963 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) .PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 07/2016 

r,43
1.82 598,96 0,06% 97,86% 

11.6 88495 APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF 06/2014 M2 6876 571.27 0,06% 97,92% 

12.1.2 89449 TUBO, PVC, SOLDÁVEL DN 50EAM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

m 35,76 559,00 0,06% 97,98% 

12.2.3 89985 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 
UN 8,00 557,66 0,06% 98,03% 

1.5 73658 
LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO DN 100MM, DA CASA ATÉ A CAIXA. COMPOSTO POR 

10,0M TUBO DE PVC ESGOTO PREDIAL OH 100MM E CAIXA DE ALVENARIA COM TAMPA DE 

CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 1,00 549,05 0,06% 9E409% 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO : CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
REFERENCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 
BDI431,2596 

LOCAL: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

CURVA ABC 

ENCARGOS SOCIAIS.84,19% 

ITEM RERE OA oesasçÃo E 05W1T. 1‘,05.-, su 1 ' acumudiák-kã 

98,15% 11.8 88985 APUCAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 243,15 545,72 0,06% 

18.2 CPU -022 

CAIXA DE EQUIPOTENCIALIZAÇÃO EM AÇO 2003200X9OMM, PARA EMBUTIR COM TAMPA 

UN 1,00 540,95 0,06% 

1.10 73822/2 
UMPIELA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO 
MOTONIVELADORA 

945,00 533,33 0,05% 98,26% 

92720 
CONCRETAGEM DE PILARES, FOI -, 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM 
SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M. - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AR 12/2015 

M3 0,86 513,01 0,05% 98,31% 

12.2.2 94498 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DO 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBWFIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 06/2016 

UN 4,00 510,41 0,05% 

2.1.1 94319 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO.ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA AR 05/2016 .. . 

M3 13,20 505,89 0,05% 98,41% 

15.12 95547 
SABONETEIRA PLÁSTICA TIPO DLSPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 
800 A 1503 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AR 01/2020 

UN 6,00 482.03 0,05% 96,46% 

4.6.1 92518 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA MÉDIA MAIOR 
QUE 20 M., PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 6 
UTILIZAÇÕES. AF 12/2015 

M2 20,04 478,18 0,05% 98,51% 

135 89811 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN ICC MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMAI3A DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AR 12/2014 

UN 18,00 472,97 0,05% 98,54% 

15.6 86906 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AR 01/2020 

8,00 441,53 0,05% 98,61% 

18.7 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA_ AF_04/2016 M3 18,00 415,09 0,04% 98,65% 

17.1.6 CPU -017 

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 

UN 4,00 413,35 0.04% Ma% 

12.2.1 94495 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AR 06/2016 

LIN 6,00 407,22 0,04% 98,73% 

17.2.7 93009 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (21 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AR 12/2015 

M 23,10 404,15 0,04% 98,77% 

14.2.1 CPU .010 RALO HEMISFERICO (FORMATO ABACAXI) DE FERRO FUNDIDO, 0.100904 uND 12,00 399,89 0,04% 98,82% 

17.2.11 CPU -038 *BRAÇADEIRA METÁLICA TIPO D DE SI' UNO 75,00 391,58 0,04% Mu% 

14.1.2 89744 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DPI 100 MM, JUNTA ELÁSTICA 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL De ESGOTO SANITÁRIO. 
AR 12/2014 

UN 20,00 381,94 0,04% 98,89% 

l 

3.1.1 96619 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM Fu =IS DE COROMAENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AR 08/2017 

16,18 381,19 0,04% 98.93% 

13.1 89711 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 1.1_12/2014 

24,68 371,54 0,04% 98,97% 

---sN , 17.1.1 74131/4 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METÁLICA, PARA 18 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E 
NEUTRO, FORNECIMENTO E iétsrALAcAo 

UN 1,00 362,84 0,04% 99,01% 

k 
13.10 89708 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 1135 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA 
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

um
6,00 361.70 0,04% 

95544 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 

AR 01/2020 
UN 6,00 323,66 0,03% 99,C0% 

18.1 96985 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/7.017 UN 8.00 305,87 0,03% 

4.4.2 92917 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 

FUNDAÇÕES, UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 
KG 29,90 303,75 0,03% 

12.2,7 94788 
ADAPTADOR COM FLANGES UVRES, PVC, SOLDÁVEL LONGO, DN 60 MM X 2 , INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 4,00 293,42 0,03% 99,17% 

4.1.3 92779 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENOONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 
MM- MONTAGEM. AR 12/2015 

110 37,00 288,46 0,03% 99,20% 

15.4 86904 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AR 01/2020 

273,95 0,03% 99,23% 

2.1.3 94098 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUI 1,5 M. EM LOCAL COM NIVEL 

ALTO DE INTERFERENCIA. AR 06/2016 , 
Ml 50,00 257,91 0,03% 99,26% 

6.2.3 74046/2 TARJETA TIPO UVRE/OCU PADO PARA PORTA DE BANHEIRO UN 8,00 241,53 0,02% 99,28% 

4.3.1 92422 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES COM ÁREA MEDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 E.4., PE-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTIUZAÇOES. ̂ LIZ/2015 

Ml 4.68 239,86 0,02% 99,31% 

17.1.2 CRU -015 

QUADRO DE MEDIÇÃO 

UR 1,00 239,36 0.03% 99,33% 

17.1.3 74130/1 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 

240V FORNECIMENTO E INSTALACAO 
15,00 234,68 0,0$% 

a ll 

99,35% 

1.32U tst2r;is er pg 
1.) vesen'r.tb.c... 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 

BDI=31,25% 

LOCAI.: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

CURVA ABC 

ENCARGOS SOCIAIS-84,19% 

10888 ittnatt DESCRIÇÃO L'alei QUANT. PGi'çO TOTAL X DO SLIBIT ERA 36 D° SUBI"
ACUPÁLJEADO 

12.1.3 89504 
CURVA 45 GRAUS, PVC„ SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇ.ÃO. AF 12/2014 

UN 4,00 72,50 0,01% 

....% 

99,91% 

17.2.21 91.937 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

UN 9,00 71,23 0,01% 99,92% 

13.8 89783 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

UN 6,00 57,41 0,01% 99,93% 

12.2.5 89553 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 54,97 0,01% 99,93% 

17.2.8 95811 
CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN 5,00 53,88 0,01% 99,94% 

12.1.7 89617 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 10,00 52,24 0,01% 99,94% 

1741 . . 91996 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

 UN 2,00 52.08 0,01% 99,95% 

17.2.19 93013 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL DN 50 MM (1 1/2') - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 5,00 51,52 0,01% 99,95% 

13.4 89728 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 12/2014 

UN 6,00 50,40 0,01% 99,96% 

433 92915 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 367 , 44,51 0,00% 99,96% 

I, 

18.9 CPU - 023 

TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSA° - PARA CABO 35MM2 

UNO 12,00 37,05 0,00% 99,97% 

16.3 72947 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA 
snm MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 2,00 34,70 0,00% 99,97% 

17.2.13 93018 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC,  ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/21 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

lial 2,00 99.97% 

17.2.15 93018 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, OH 50 MM (1 1/2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 UN 2,00 31.42 0,00% 99,98% 

12.1.10 89534 
UNA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 13/2014 

UN 8,00 30,35 0,00% 99,98% 

12.1.11 90375 
BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL DN 40MM X 32114M, tetswitmo EM RAMAL OU SUEI 
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2015 • ' 

UN 4,00 99,98% 

17.4.2 91997 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 99,99% 

13.6 89726 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, OH +O- MM, JUNTA SOLDAVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 17/71114 

UN 5,00 28,15 0,00% 99,99% 

17.23 91866 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/21 , PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM LAJE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
to 5,00 99,99% 

12.2.4 89538 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 
3/4, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A5_12/2014 

uN
8,00 2436 0,00% 99,99% 

111172.18 91876 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
UN 4,00 24,15 0,00% 100,00%

17.43 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 105/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO AF 12/2015 
UN 1,00 22,12 0,00% 100,00% 

17.2.14 91.887 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201.5 
H

12,50 0,00% 100,00% 

17.2.16 91874 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PAPA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO -FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
OH

6,90 0,00% 100,00% 

.. 

São Domingos do Maranhão - MA, 30 de maio de 1.022 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Merlenhão 

ART OBRA / SERVIÇO 
No MA20220535541 

INICIAL 

 1 Responsável Técnico  

ANDRE GONCALVES MONTEIRO DE LIMA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1116159155 

Registro: 1116159155MA 

 2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

RUA Getulio Vargas 

Complemento: centro Bairro: centro 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UF: MA 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 975.419,69 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 06.113.690/0001-71 

N°: a/n 

CEP: 65790000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA RUA Getulio Vargas NO: sin 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65790000 

Data de Início: 02/06/2022 Previsão de término: 30/06/2022 Coordenadas Geográficas: -5.578531, -44.384528 

Finalidade: Outro Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 06.113.690/0001-71 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 810,03 rrrz 
#1.1.1.1 -DE ALVENARIA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ORÇAMENTO DA CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

  6. Declarações  

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação a Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7 Entidade de Classe  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

ANDRE 
GONCALVES '" 
MONTEIRO DE
UMA:047374653 
05 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

ANDRE GONCALVES MONTEIRO DE UMA - CPF: 047.374.653-05 

data PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO -CNPJ: 
06.113.690/0001-71 

  9. Informações  

• A ART é válida Somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sue do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 06/06/2022 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8303950637 

A autenticidade desta ART pode ser verificada ern: httpe Jia ea-me.sttac.com.belpublico/. come chave: Zr2I2x 
Impresso em: 13/034022 às 10:29:35 por: , ip: 170.247.30.123 

wvnv.ixearne.org.br 

Til: (98) 2108-9300 

faleconosco@oleama.org.br 

Fax: (98)2106-8300 
InCREA-MA C d .a



C REA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado do Maranhão 

CNPJ: 06.062.038/0001-75 

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, 
Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

CEP: 65071-380 
Tel: + 55(98) 2106-8300 

oPm 
Pagador 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGCS DO MARANHAO 

CPF/CNPJ 
06.113.690/0001-71 

Endereço 
RUA Getulio Vargas, siri, centro 
centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHAO - MA - 65790000 \ 
Representação numérica: 
Agencia / Código Beneficiário Número do Documento 
0027/ 052261-9 14000008303950637-0 
Parcela 
1/1 

Valor do Documento 
R$233,94 

Detalhes da Cobrança 
ART -ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

RECIBO DO PAGADOR 

Banco 

04-0 

- Cons 

"."‘. Documento 

...‘06/2 

Uso 

Ins 

PREFE 
REFERE 

Unidade Beneficiada 

Data Emissão 
02/06/2022 

Venclmen 
22 

Data Processamento 

13/06/2022 

Quantidade Moeda ---- 1V;Or Moeda 

X 

O RECEBER APÕ8 O VENCIMENTO 

CREA-MA - Conselho Reg Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

06.062.038/0001-75 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

(+) Mora Multai Juros 

(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Pagador 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO / Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
06.113.690/0001-71 

RUA Getulio Vargas, sln, centro 
centro -SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA - 65790000 Código de Baixa 

Código de Barras A,Aenticar-Ao Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 



CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado do Maranhão 

CNPJ: 06.062.038/0001-75 

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, 
Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

CEP: 65071-380 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 

Detalhes da Cobrança 

Pagador 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

CPF/CNPJ 
06.113.690/0001-71 

Endereço 
RUA Getulio Vargas, s/n, centro 
centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA - 65790000 

Representação numérica: 10490.52267 19000.100842 30395.063743 1 90140000023394 
Agencia / Código Beneficiário Número do Documento Data Emissão Data Vencimento 
0027 / 052261-9 14000008303950637-0 02/06/2022 12/06/2022 
Parcela 
1/1 

Valor do Documento 
R$ 233,94 

RECIBO DO PAGADOR Autenticação Mecânica 

:fijo4-0 10490.52257 19000.100842 30395.063743 1 90140000023394 
Local de Pagamento 

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE. 

Agenda/ COdlgo Bene6dirrio 

0027 / 052261-9 

Baekokiário 
.--  Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N. iocumentc 
02/06/2022 

N° do Documento 
8303950637 

Espécie Doc. 
DM 

Aceite 
N 

Data Processamento 

02/0812022 
Nosso Número 

14000008303950837.0 

(-) Desconto 

Uso do Banco Carteira 
RG 

Espécie Moeda 
R$ 

Quar.tidade Moeda Valor Moeda 
X 

Instruyóes (Texto de responsabilidade do beneficiário) 
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE. NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
REFERENTE À COBRANÇA DE A.R.T. 

Unidade Beneficiada 

(-) Outras Deduçóes / Abatimento 

(+) Moral Multa/ Juros 

(+) Outros Acréscimos 
CREA-MA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
06.062.038/0001-75 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São LuisiMA 

(.) Valor Cobrado 

Pagador 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO /- Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
06.113.690/0001-71 

RUA Getulio Vargas, s/n, centro 
centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA - 65790000 Código de Baba 

II 1 11111 II III II11111 1 ai 1 1 II Ii 1 111111 
Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 



com exceção de projeto de fundação, que deverá ser submetido à aprovação da Autarquia, bera como alterações significativas no projeto arquitetônico do objeto 
pactuado, no qual o ente federativo deverá inserir a solicitação no SIMEC, módulo Obras 2.0: 

11‘XXII - Realizar licitação para as contratações necessárias à execução da(s) obra(s), obedecendo a legislação federal vigente e as disposições do Decreto n° 7.983, de 8 
de abril de 2013 e do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, sem prejuízo da observineiz das normas estaduais, distritais e municipais; 

XXIII - Executar a(s) obra(s) no terreno previamente aprovado, não sendo autorizada alteração do loral que receberá as benfeitorias, salvo em caso excepcional a ser á 
avaliado e acatado pelo FNDE; 

XXIV - Realizar o acompanhamento da execução fisico-financeira deste Termo de Compromisso, devendo cientificar o FNDE sobre a aplicação dos recursos e a 
consecução do objeto, assim como registrar a data prevista para inauguração e início de funcionamento da(s) respectiva(s) unidade(s) escolar(es), por meio do 
preenchimento de informações e inserção de documentos no módulo Obras 2.0 do SIMEC; 

XXV - Garantir, com recursos próprios, a conclusão da(s) obra(s) e sua entrega à população, no caso de o valor de responsabilidade do FNDE se revelar insuficiente; IA 
XXVI - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do Governo Federal e do FNDE em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a 
execução do objeto pactuado, obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem como apor a males do Governo Federal em placas de identificação da(s) obra(s) 
custeada(s) com os recursos transferidos à conta do PAR, obedecendo ao disposto na Instrução Normativa n° 2. de 20 de abril de 2018, da Secretaria Especial de 
Comunicação Social da Presidência da República; 

XXVII - Submeter-se às orientações expedidas pelo Governo Federal acerca da c ndutasvcalarlas no período eleitoral; 

XXVIII - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de Compromisso, para fins de fiscalização, de k 
acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos; 

XXIX - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e à Auditoria do FNDE, a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou 
' indiretamente com o objeto pactuado; 

XXX - Prestar esclarecimentos sobre a execução fisica e financeira das ações do PAR, sempre que solicitado pelo FNDE, pelas secretarias do Ministério da Educação 
(MEC), pelos órgãos de controle, pelo Ministério Público ou por órgao ou entidade com delegação para esse fim; 

300C1 - Os municípios, os estados e o Distrito Federal deverão devolver ao FNDE os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
em aplicações, no prazo estabelecido paras apresentação da prestação de contas; 

XXXII - O FNDE poderá autorizar a utilização dos saldos financeiros remanescentes mediante justificativa fundamentada do ente beneficiário e posterior aprovação 
pelo setor competente da Autarquia, podendo no caso de construção, reforma c ampliação de tmidades escolares, ser utilizados para a execução de serviços não 
previstos no projeto aprovado, desde que destinados à melhoria do objeto pactuado; 

XXXIII - Lavrar o termo de aceitação definitiva da(s) obra(s) e registrá-lo no módulo Obras 2.0 do SIMEC; 

XXXIV - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, do estado ou do Distrito Federal, com a identificação do FNDE e do PAR e 
arquivar as vias originais em sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas, pelo prazo de 
vinte anos contados da data da aprovação da respectiva prestação de contas ou do julgamento da Tomada de Contas Especial pelo Tribunal de Contas da União (TCU), 
quando for o caso; 

XXXV - G ente federado deverá, por meio do SIMEC, prestar contas dos recursos recebidos, até sessenta dias após o término da vigência deste Termo de 
Compromisso, de sua rescisão ou da conclusão da execução das ações, confornr ,previsto no Capitulo X da Resolução CD/FNDE n° 3/2020; 

XXXVI - lrkiluir no orçamento anual do ente federado os recursos recebidos para execução do objeto deste instrumento, conforme dispõe a Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964; 

XXXVII - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% de impostos e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força 
do disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

XXXVIII - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciaria, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos 
humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem como por todos os &JUS tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente 
instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados abtomaticamente pela rede bancária arrecadadora; 

XXXIX - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste leirno de Compromisso, em atendimento, ainda, às disposições da Resolução CDfFNDE n° 
3/2020 e normativos pertinentes à matéria; 

XL - Validar este Termo de Compromisso com vistas à consecução do objeto pactuado, utilizando a senha fornecida ao gestor do ente federado, no prazo de quarenta e 
cinco dias, prorrogáveis por igual período, caso contrário o ato tomar-se-á sem efeito, sendo a respectiva nota de empenho cancelada e a iniciativa arquivada no 
SIMEC; 

XLI - A eficácia deste Termo de Compromisso e de eventuais aditivos fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União (DOU), que 
será providenciada no prazo de até vinte dias a contar de sua validação. 

Declaro, em cornplementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituklio Federal, o qual trata dos limites de despesa com pessoal, e 
que os recursos de sua responsabilidade estão assegurados, conforme Lei Orçamentária. 

Brasilia/DF, 4 ie MAIO de ;.'022 

KLEBER ALVES DE ANDRADE 

t,1 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARAN/IÃO/MA 

REFERENCIA. DATA BASE SINAPI COM DESONERAÇÃO0ANEIRO- 21320) 

80131,25% ENCARGOS Ko~4,199. 

cumula ~anca 

MR, 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

980 CABO DE CORRE. FLEXIVa, c, 4s,,  4 00 5, GOLACAO EM PVCIA, ANTICHAMA BV/F-8, 1 CONDUTOR, 490/750V, SECAO NOMINAL 10 1.1912 

21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM 05 M 

1095 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16, COM 2 ESTRIBOS, 62004,650660 

11267 ARRUELA REDONDA DE LATAO, DIAMETRO EXTERNO • 34 MM, ESPESSURA • 2,5 MM, DIAMETRO DO FURO • 17 MM 

39996 VERGA1HAO ZINCADO ROSCA TOTAL. 114' (6,3 MM) 

i 39997 PORCA ZINCADA, SorrAvA0A, DIAMETRO 114' 

C E8066 CAIXA DE PROTECAO PARA MEDIDOR MONOFASICO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

C 96985 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

C 93659 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA' FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

C 91872 ELETROCUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 32 MM (1'), PARA CIRCUROS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE. FORNEOMLNTO E INSTALAÇ 

I 39273 CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE PVC 010100 ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETROCUTO 

i 5038 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO D, 2C0 KG, Ii . 9 M (NEIR 8431) 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

demo 

MÃO-DE-OBRA 

535,60 

MATERIAL/MÃO DE OBRA 
C 12400/ORSE ESTRUTURA METÁLICA PARA COLUNAS E TRAVAMENTOS 

C 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MATERIAL/MÃO DE OBRA 

SEINFRA - C1600 LANTERNIM EM ESTRUTURA METÁLICA 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAIABOO 

400 

6480-0E-01384 

0,00 

9,43430E-OISRA 

0.00 

MATERIAL/MÃO DE OBRA 

C 12400/083E ESTRUTURA METÁLICA PARA TELHAS DO VESTIÁRIO 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

CL/DIGO MÃO-DE-08iUN 

MÀO-DE-OBRA 

400 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS com ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

994,69 

COMPIMIÇÃO ~MICA 

SERV. TIMOSIO 

aoo 

MATERIAL/MÃO DE OBRA SERV. TERCEIRO 

15,01 

coomposadio ANALITICA 

MAIERIMPAÃO DE OCRA 

29.23 

cooMançÃo maluco 

400 

SESS. TEICEMO 

400 

umeauuJulo De OBRA SERV. reamifto 

12.38 0.00 

COMPOSIÇÃO V411.7101 

UN CITO CUSTO u NTT CUSTO TOTAL 

H 20,00 11,38 227,60 

H 20,00 17,40 308,00 

m 53,14 4,97 264,13 

UN 1.03 2,64 2,64 

UN 1.00 28,95 28,95 

UN 4,00 7,34 28,36 
M 1,00 2,61 2,61 

UN 4,00 0,21 0,84 

UN 1,00 115,30 115,30 

UN 1,00 38,84 3844 

UN 1,03 17,40 17,40 

M 6,03 9,02 54,12 

UN 2.00 1,83 3,66 

uN 1,00 436,84 436,84 

moro TOTAL 

CUS1OTOML 

UM 

CUSTO TOTAL 

UN 

CURO TOTAL 

eleel 

CITO CUSTO UNTE CUSTO TOTAL 

0,10 154,94 15,01 

ISID 03610 111! CUSTO TOTAL 

ÃA30 27,11 2121 

4717 CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

154,94 12.38 

EM OTO CUSTO UNiT CUSTO TOTAL 

1.00 15,12 15,12 

Lake outerode 
oit e ,.t. to Civil 

CREA 11161591b-6 



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

061E70 CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REFERENCIA - DATA BASE SINAPI COM DESONERAÇÃOIJANEIRO- 2020) 

B0I=31,2576 ENCARGOS 800A3684,19% 

MATERIAL 

7756/ORSE FECHADURA PADO, TIPO TARJETA UVRE/OCUPADO, REF.032-CR, BOTÃO 26,5MM, CROMADA (OU SIMILAR) UNO 1,03 106,20 108,20 

8957/ORSE DOBRADIÇA DE FERRO CROMADO 3' X 2 1/2' COM AN EIS E PARAFUSOS UNO 3,00 ISAS 75.14 

1339 COLA A BASE DE RESINA SI NTETICA PAIA CHAPA DE LAMINADO MELAMINICO KG 0,50 24.41 az 
1341 CHAPA DE LAMINADO MELAMINICO. TDITURIZADO, DE '1,25 X 3,08' M, E 0,8 MM M2 2,20 29,33 59.33 
5020 PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (668 15930) DE 60 X 210 CM, E 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA USA EM HDE, ACABAMENTO LA UN 1.00 227,88 227,85 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-OBRA 

15,12 

MATERIAL 

490,95 

aarciser,i4 "urna 

SERV. TEACIJKO 

0,00 

CUSTO TOTAL.

Ciai° MÃO-DE-08RA UN QTD CUSTO IJNIT CUSTO TOTAL 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1,00 13,12 15,12 

MATERIAL 

7756/085E FECHADURA PADO, Tipo TARJETA LIVRE/OCUPADO, REF.032-CR, BOTÃO 26,5MM, CROMADA (OU SIMILAR) UNO 1.03 109,20 106,20 

9957/010E DOBRADIÇA DE FERRO CROMADO 3" 02 1/2' COM MIEIS E PARAFUSOS UM) 3,97 25,38 76,14 

1339 COLA A BASE DE RESINA SINTETICA PARA CHAPA CK LAMINADO MELAMINICO KG 0,50 26,41 13,21 

1341 CHAPA DE LAMINADO MELAMINICO, TDCTURIZADO, DE '1,23 X 3,08. M, E 0,8 MM 1.12 2,40 73.33 70,39 
4987 PORTA DE MADEIRA FOLHA MEDIA (SER 15930) DE 90 X 210 CM, E • 35 MM, NUCLE0 SARRAFEADO, CAPA USADA HDE, AV/El:MENTO El IM 1.00 24545 245,65 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0.00 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

15,12 

118262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

PRÓPRIO CHAPA METÁLICA 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-OBRA 

30,24 

514,59 

COMPOMOO aruâtne.A 

MATERIAL 

71,28 

0u-

0,03 

10.3V. TERCEIRO 

0,00 

UN 

H 

M2 

CUSTO TOTAL 

010 CUSTO UNIT CtISTO TOTAL 

2,00 15,12 30,24 

1,00 71,28 71,28 

o50.50 MÃO-DE-01111A UN CITO CUSTO UNTE CUSTO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,20 11,38 13,66 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 090 15.24 7,62 

MATERIAL MATERIAL 

2540/060E REJUNTE COLORIDO FUEXIVEL PARA REVESTIMENTOS CERÂMICOS 11G 0.52 3,50 1.82 

2684/050E AN:AMASSA INDUSTRIALIZADA VOTOMASSA OU SIMILAR KG 4,00 1,17 4,68 

4689/085E PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA DE CONCRETO, COLORIDO, PM 301300.1 - PARA DEFKI ENTE VISUAL KG 1.05 51,21 53.77 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-OBRA 

21,28 

MATERIAL 

60,27 

OT/9190000 ~anu 

SERV. TERCE/KC 

0,00 

CUSTO TOTAL 

Mia 

CÓDIGO MÃO-DE-OBJIA UN CITO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,00 11,39 45,52 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁUUCO COM ENCARGOS COMPLEMINTARES H 4,00 14,82 59,28 

MATERIAL 

71 ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, V', PARA CAIXA D' AGUA UN 2,00 15,53 31,06 

72 ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, COM RANGES E ANEL DE VEDACAO, 1 1/2", PARA CAIXA D'ÁGUA UN 1,00 26,33 26,33 

73 ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM RANGES E ANEL DE VEDACAO, 3/4", PARA CAIXA D'ÁGUA UN 1,00 1160 11,60 

3482 JOELHO PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 1', PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 2,00 468 9.36 

3876 LUVA ROSCAVEL, PVC, 1", AGUA FRIA PREDIAL UR 2,00 232 5,84 

3878 LUVA PVC, ROSCAVEL, 11/2", AGUA FRIA PREDIAL UN 1,00 554 5,54 

3984 LUVA ROSCAREI. PVC, 3/4", AGUA FRIA PREDIAL UN 2,00 1,74 3,48 

t ten 
menclu 

116-1616-6 

AN, 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAC. DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO : CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICIE.%) DE SÃO DOMINGOS IS(. MA, ANIEÃO/ MA 

REFIRÉNOA - DATA BASE : SINAPI COM DESONEPACÃOLIANDRO- 2030) 

501=31,25% ENCARGOS SmAls.44,191A,

9862 TUBO PVC, ROSCAVEL, 1 1/2", AGUA FRIA PREDIAL 2.40 24,76 agi 
9866 TUBO PVC, ROSCAVEL, 1, AGUA FRIA PREDIAL 1.60 14,70 23.Sa 
11830 TORNEIRA DE 80IA CONVENCIONAL PAIRA CAIXA D'ÁGUA, 3/4", COM HASTE E TORNEIRA MEFALI035 E SAIÃO PLÁSTICO UN 1.03 1431 14.11 

127/055E CONCRETO SIMPLES USINADO FOC=21MPA, BOMBEADO. LANÇADO E ADENSADO EM SUPERESTRUTURA M3 0,12 313,51 3742 
462/0530 CAIXA D'ÁGUA FIBRA VIDRO 3.000 LITROS UNO 1.86 1019,91 101 1 

981/OSSO FITA VEDA ROSCA 18MM IA 6,70 0,20 LU 
1951/OSSO REGISTRO GAVETA BRUTO, C/ VOLANTE, O= 25MM (1") REGISTRO GAVETA BRUTO, C/ VOLANTE, D = 25MM (1") UNO 1,00 49,28 aça 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO Nvio-N-oBRA MATERIAL SERV. TERCE1RD CUSTO TOTAL 

0,00 104,80 1296,42 0,03 eleel 

compos40 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

11708 RALO F050 SEMIESFERICO, 100 MM, PARA LAJES/ CALHAS 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

CÓDIGO 

EQUIPAMENTO 

MÃO-DE-OBRA 

0,00 

MÃO-DE-OS RÃ 

13,10 

MATERIAL 

12,29 

COMPOSIÇÃO ANALIncA 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO Hl DRAUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

581/OSSO FITA VEDA ROSCA 18MM 

8294/ORSE DUCHA HIGIÉNICA COM REGISTRO, UNHA ASPEN, REF. 1984 035 DA DECA OU SIMILAR 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-OBRA 

7,41 

MATERIAL 

228,76 

COMPOS/ÇÃO MIALO1GI, 

CÓDIGO MÃO-DE-OIRA 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

4206/055E DISPENSES PARA TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA, EM ABS 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

equipAMENTO 

0.00 

Na0-064713RA 

2.22 

MATERIAL 

42,06 

composif40 ~dm,. 

CÓDIGO MAO-DE-OBRA 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

PRÓPRIO DISPENSES PAPEL HIGIÉNICO EM MIS PARA ROLÃO 300/600M 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-0E-013RA 

0,00 2,22 

MATERIAL 

61,97 

SENA. TERCEIRO 

0,00 

SERV. TERCEIRO 

0.00 

SERV. TERCORO 

0.00 

SERV. TERCEIRO 

0,30 

UN 

H 

H 

UN 

CUSTO TOTAL 

UN 

IA

UNO 

CUSTO TOTAL 

ene 

URI 

H 

UNO 

CUSTO TOTAL 

aleen 

UN 

UNO 

CUSTO TOTAL 

AL1C 
t¥9 

• CMIS 

CITO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

0,50 11.38 5,69 

0,50 14,82 7,41 

1.00 12.88 12,29 

CITE) CUSTO UNfT CUSTO TOTAL 

0,50 14,42 7,41 

0,42 0,27 041 

1.03 228,65 228,65 

CITO CUSTO UNIR 0.11110 TOTAL 

0,15 

1,02 

14,t2 2.22 

42,06 42.06 

QTD CUSTO UNE CUSTO TOTAL 

0,15 

100 

14,82 2,22 

6187 6197 

oeleb, 

.4^ 



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANILEO/MA 

OBJETO CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
REFERENOA - DATA BASE SáNAPI COM DILSONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 

E101.31,25% ENCARGOS so, ..1. - 44,19%

CC9.1301140 ANALITICA 

afpoteo MÃO-DE-ORAR UM OTO CUSTO u Nn" CUSTO TOTAL 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,02 11,38 0,23 

MATERIAL 

37558 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, '20 X 40* CM, EM PVC .2. èAm ANTI-CH UN 1.00 37,29 37,29 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MAGOE-08RA MATERIAL SERV. TERCEIRO OJSTO TOTAL 

0,00 0,23 37,29 0,06 ai= 

cormoser,Ao "MG 

COOIGO MÃO-0E-08RA UN OTO COMO EMIR CUSTO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1,52 11,53 17,56 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1.52 15,40 23,46 

MATERIAL 

39809 CAIXA PARA MEDIDOR POUFASIW, EM POLICARBONATO (TERMOPLASTICO), COMO DISJUNTOR UN 1,00 14451 140,55 

11950 BUCHA DE NYLON SEM ABA 56, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM AOS ZINCADO COM ROSCA SOBERBA. CARECA CARTA E FENDA PHIU UN 4E0 0.20 0,30 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0,00 41,02 

ODINGO MAO-D6-08PA 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

'35

crksmsr,Ão mudnu, 

7943/0600 DISJUNTOR BIPOIAR 26 25 A. DISPOSMVO RESIDUAL DIFERENCIAL, TIPO AC, SOMA 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-OBRA 

16,16 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

130,77 

COMPOSIÇÃO mmulnrA 

MATERIAL 

9332 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 404(6 -440V (PARA-RAIO) 

RESUMO DA comPosiçÃo 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MAO-DE-013RA 

8,03 

CONGO MÃO-MOIRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

70,70 

canoagem/Oca 

MATERIAL 

400 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRAC.AD DE ELETRODUTOS, TPO O, COM 3/4 E PARAFUSO DE FIXACAO 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

o,00 

MÃO-DE-OBRA 

0.00 

0,03 

SERV TERCEIRO 

MATERIAL SERV. TERCEIRO 

2,68 1,30 0,00 

1111111111 

UN QTD 

II 0.60 

460 

UND 

CUSTO TOEM. 

Mel 

UN 

Ii 

UNO 

OJ1TOTOTAL 

Mie 

LIN 

41

UN 

CUSTO TOTAL 

1111111.111 

1.00 

CATD 

0,90 

0.30 

1.00 

aro 

0.10 

0,10 

1.00 

0!Itend a. 
a C avu 

161621e-ó 

CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

11.53 6.92 

15.40 9.24 

130,77 13477 

CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

11,38 3,41

15,40 4,62 

70,70 70,70 

CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

11,38 1.14 

15,40 144 

1.110 1.14 



PROPONENTE ( PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS CA MARANHÃO/MA 

OBJETO CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNIÓPIO DE SÃO DOMINGOS DO MA:SIMÃO/MA 

REFERENCIA - DATA BASE SINAPI COM DF-SONERAÇÃOÍJANEIRO- 2070) 

I04=31,25% ENCARGOS 54,TAIS-84,19% 

comPoseVe ~anu 

AMIA, 

ODDIGO MÃO-DE-OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

7143/063E ABRAÇADEIRA METÁUCA TIPO 10" DE 1' 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-OBRA 

2,68 

CÓDIGO MÃO-OS-OBRA 

58316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

0,95 

COMPOSIÇÃO Asulncs, 

MATERIAL 

1872 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, Deexr, PARA ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO 

7543 TAMPA CEGA EM PVC PÁRA CONDULETE 4 X 2' 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA 

4,02 

05040 1450-0E-OBRA 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88164 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

3,97 

COMP0540MALQICA 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

CURO TOTAL 

UN 

SN 

UN 

CUSTO TOTAL 

MIM 

QTD 

0,10 

0,10 

1.00 

TOO 

1,00 

UN QTD 

H 0,17 

H 0,42 

MATERIAL 

10632/ORSE LUMINÁRIA ABERTA COM CORPO DE ALUMINK) ESTAMPADO - ACABAMENTO EM ESMALTE SINTÉTICO NA COR ALUMÍNIO - REFLETOR ASSI UND 

3756 LIMPADA DE LUZ MISTA 500W, BASE EM (2200) UN 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

030160 MÃO-DEOSRA 

MÃO-DE-OBRA 

8,41 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

136,54 

COMPOSIÇÃO MMIJ°05 

SERV. 111/1051110 

0.00 

03810 TOTAL 

11111111111 

UN 

MATERIAL 

12341/DOSE CAIXA DE EQUIPOTENCIALEZAÇÁO EM AÇO 200X200X9OMM, PARA EMBUTIR COM TAMPA, COM 9 TERMINAIS, REF.TEL-5101 SIMRAR (Si UNO 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-06011RA 

2410 

(tala, MÃO-DE-05RA 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

7880/OPSE 

1577 

/AMIMAI. 

WaCts 

caimpoiepiosieminea 

SERVIÇO 

ALICATE DE COMPRESSÃO PARA TERMINAS DE COMPRESSÃO DE CABOS COM SEÇÃO ATE 120MM2 

saiV. TERCEIRO 

0.00 

CUSTO TOTAL 

,' • • 

054 

H 

UNO 

MATERIAL 

TERMINAL A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 35 MM2, 1 FURO El COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FIXA:AO MIS UN 

RESUMO DA comrostçÃo 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. Tutcpto 

0,86 1,37 0.12 

CUSTO TOTAL 

MIEM 

OJSTO UNO CUSTO TOTAL 

11.38 1,14 

1.5,40 1.54 

0,95 0.55 

CUSTO UMT CUSTO TOTAL 

11,34 1,71 

15,40 2.31 

1,22 1.22 

2,75 2.75 

cusro MIT CUSTO TOTAL 

11,53 2,00 

1540 6,41 

65,64 86,64 

51,89 51.20 

Q115 CUSTO UNIT cum) TOTAL 

1.50 15,40 

3.00 igkos 

OTO 

0,06 

0,06 

1.00 

CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

15,40 0,56 

1.14 0,12 

1.37 1,37 

otiteiro é Lik 
çv 

k 616.£ 1 

,0" 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICJPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO/MA 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REFERENCIA - DATA BASE SOLMII COM DESONEPAÇÃNIANEIRO- 2028) 

8131091,2554 ENCARGOS mscIA.444,19%

ww.mosecÃo MAL:Mit 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88247 AUXIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

PRÓPRIA CONECTOR MINI-GAR RARA CABOS DE 16-50rnrn' 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-OBRA 

5,39 

MATERIAL 

15,40 

COMPOSIÇÃO ANALITICA 

SERV. TOICO110 

OCO 

UN 

H 

H 

IMO 

CUSTO TOTAL 

coo amo IRAT CLIITOTOTAI 

0.20 11.53 2.31 

0,20 25,98 

1.00 IMO 13A0 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UR QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,14 11,38 12.97 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,65 15,24 9,91 

MATERIAL 

2525/ORSE TAMPO/BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA. E420M M2 1,00 238,93 238,93 
3116/ORES CANTONEIRA ALUMÍNIO AROMADO NATURAL, 1* X 1/8' - VARA COM 664- 0,408 KG/M CANTONEIRA ALUMÍNIO ~DITADO NATURAL 1 EI 0,60 9,60 5,76 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,03 

MÃO-DE-OBRA MATERIAL 

22.136 244,69 

coureseçao Amignr.A 

SERV.-TERCEIRO 

0,00 

CUSTO TOTAL 

elleffl 

000100 104 OTO OJSTO UNIT custo TOTAL 

MATERIAL 

206/0FtSE ARO P/CESTA BASQUETE STANDARD C.45CM (COD.4001) PAR 1,00 502,1.8 502,68 

932/ORSE ESTRUTURA/SUPORTE OFICIAL P/TABEIA DE BASQUETE EM TUBO AÇO GALVANIZADO DAS", 1643,0SM PISO/ARO, PINTURA SINTÉTICA, FORI PAR 1,00 35 ,67 3529,67 

1923/ORSE REDE PARA CESTA BASQUETE SEDA FIO 3MM, MEDINDO 45445CM (C00.2019) PAR 1,00 47,98 47,98 

4011/DOSE TABELA PARA BASQUETE OFICIAL EM CHAPA METÁLICA MEDINDO 1,8051,05M (COCE 4006) PAR 1,00 3002,92 3002,92 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO OJSTO TOTAL 

CÓDIGO 

MATERIAL 

0,00 0,00 7063,25 

comPOSEÇÃo ArtAifiCA 

0,00 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

25398 CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,03 X 2,00 M EM TUDO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1', P UN 1,06 2307,08 2307,011 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

CÓDIGO 

MÃO-DE-OBRA MATERIAL 

0307,08 

COMPONÇÃO "hem 

MATERIAL 

1877/ORSE POSTE OFICIAL PARA VOLEI EM AÇO GALVANIZADO 063", C/ESTICADOR E CATRACA (COD.30.111) 

1932/060E REDE VOLEI EM NYLON, PROFISSIONAL LONA EM PVÇ CJMEDIDOR ALTURA (COD.2036P) 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

SERV. lERCEIRO 

0,012 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

0,00 0,03 1244,13 0,00 

CUSTO TOTAL 

LII 

PAR 

UNO 

CUSTO TOTAL 

Lati'Fie 

1 

C 

CCM CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

1,00 998,76 998,76 

1,00 245,37 245,37 

et.ite!ro fie • 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

OBJETO: CONSTRUÇÃO IM QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REFERE/4CM - DATA BASE SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 

801=31,25% ENCARGOS Anc, At5-84,19%

comrosego ArawhecA 

CóDIGO MÃO-DE-OBRA UM QTD CUSTO UNTE CUSTO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

0/60 

0.60 

17,02 

SUS 
10,21 

54.3 

MATERIAL 

9017/ORSE CORRIMÃO EM AÇO INDO 63=1 1/2", DUPLO, 9=90CM 
1.00 558.07 SEIS.07 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-OBRA 

17,04 

MATERIAL 

558,07 

comeour,Ao amima 

SERV. 'TERCEIRO 

080 

CINTO TOTAL 

050160 

88309 

MÃO-DA-OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

UM QTD 

0,80 

CUSTO UMT 

15,24 

CUSTO TOTAL. 

12,19 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,80 11,38 9,10 

MATERIAL 
„ORA, 

c 127/ORSE CONCRETO SIMPLES USINADO FCK=21MPA, BOMBEADO, LANÇADO E ADENSADO EM SUPERESTRUTURA M3 0,00 313,51 1,25 

C 141/ORSE AOI - 60 4,2 A 9,5MM, INCLUSNE CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E COLOC_ACAO DE FERRAGENS NAS FORMAS, PARA SUPERESTRUTUR KG 0,40 6,98 2.79 

c 3175/ORSE FORMA PLANA PARA ESTRUTURAS, EM COMPENSADO PLASTIFICADO DE TOMM, 05 USOS, INCWSIVE ESCORAMENTO - REVISACA 07.2015 M2 0,13 4.4,29 5,76 

c 1903/085E ARGAMASSA CIMENTO E AREIA TRAÇO 1-1(1:3) - 1 SACO CIMENTO 50KG / 3 PADIOLAS AREIA DIM. 0.35 X0.45 00.2368 -CONFECÇÃO MA 682 0,00 347,62 0,70 
13257/ORSE PEITORIL GRANITO BRANCO SENA, POUSO, L = 22CM, E = 20.1 1.00 103,66 103,66 

RESUMO DA comPosocAo 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-08RA 

21,30 

MATERIAL 

114,16 

COMPOSOLO ANALITICA 

SERV. TERCEIRO 

NOS 

CUSTO TOTAL 

MEM 

000100 MÃO-DE-OBRA UN 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

843316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

MATERIAL 

C 1903/ORSE ARGAMASSA CIMENTO E AREIA TRAÇO T-1 (13) - 1 SACO CIMENTO 50KG /3 PADIOLAS AREIA IAM. 0.35 X 0.45 X 0.23 M - CONFECÇ.ÃO ME, M2 

8855/ORSE PEITORIL GRANITO BRANCO SIENA, POUSO, L = 22CM, E = 204 UNO 

4948 PORTAI) DE ABRIR EM GRADIL DE METALON REDONDO DE 3/4' VERTICAL. COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL • COMPLETO M2 

10928 TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 FIWG), MALHAR X 8 CM, H = 2 M M2 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

88316 

MÃO-DE-OBRA 

32,31 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MAOCIE-ORRA 

1.93 

MATERIAL 

323,26 

comPosiçÃo Nuttrna 

MATERIAL 

0,00 

coneonçAo Manta 

05E480 MÃO-DE-OBRA 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MATERIAL 

12736/ORSE PLACA DE INAUGURAÇÃO EM AW MÍNIO COM ACRIUCO, 80X60CM,C01.1 LOGOAAARZA E MOLDURA 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

0,00 

MÃO-DE-ORES 

SERV, TERCEIRO 

0,00 

SEKR TERCEIRO 

0.00 

MATERIAL SERV. TERCEIRO 

10,21 942,45 0,00 

CUSTO TOTAL 

nen 

Cusro MUI 

lel. 

LIN 

H 

CUSTO TOTAL 

QfD CUSTO untr cusro TOTAL 

1,00 25,24 1524 

1,50 11,38 17,07 

0,00 347,62 1.04 

1,00 51,60 51,60 

1,00 261,47 261,47 

1,00 9,15 9,15 

aro CUSTO UNff inalo TOTAL 

0.17 11,38 1.93 

Cam cusro UNff CUSTO TOTAL 

0,60 17,02 10,21 

1,00 

v .cqtte!so 

942,45 942,45 

,Amm. 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANI-rÃO/MA 
OBJETO : CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
REFERENCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 
BDI=31,25% 

LOCAL: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA ENCARGOS SOCIAISM84,19% 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

lu" 
r - 

REfflÊPICIA, , .. 

382,46 3.824,63 
1.1 74209/1 

--.----

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 10,00 291,40 

1.2 74220/1 
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E. 6MM, COM PINTURA A CAL E 
REAPROVEITAMENTO DE 2X 66,00 45,20 59,33 3.915,45 

1.3 CPU • 001 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA 50A COM POSTE DE 
CONCRETO; INCLUSIVE CABEAMENTO, CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E 
ATERRAM ENTO 

UNO 1,00 1.530,29 2.008,50 2.008,50 

1.4 9323.4 
EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO DE ÁGUA (1030 LITROS) EM CANTEIRO DE OBRA, 
APOIADO EM ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 02/2016 

UN 1,00 4.090,78 5.369,15 5.369,15 

1.5 73658 
UGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO DN 100MM, DA CASA ATÉ A CAIXA, COMPOSTO POR 
10,0M TUBO DE PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM E CAIXA DE ALVENARIA COM TAMPA 
DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1,00 418,32 549,05 549,05 

1.6 93212 
EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 02/2016 

M2 2,52 628,40 824,78 2.078,43 

1.7 93207 
EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO-  DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBIUÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF 02/2016 

M2 20,00 678,30 890,27 17.805,38 

1.8 93584 
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

M2 
... 

20,00 534,89 702,04 14.040,86 

1.9 99059 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTIUZANDO GABARITO DE _TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/201.8 

129,71 31,46 41,29 5.355,89 

1.10 73822/2 
UMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOOk0 DE CAMADA VEGETAL UTILIZANDO 
MOTONIVELADORA 

945,00 0,43 0,56 533,33 

2.1 FUNDAÇÕES 

2.1.1 94319 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

Mi 13,20 29,20 38,33 505,89 

2.1.2 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_03/2016 

41,08 45,01 59,08 2.426,83 

2.1.3 94098 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM NRE. 
ALTO DE INTERFERÊNCIA AF W2016 'I 

- 
M2 50,00 3,93 5,16 257,91 

2.1.4 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, AF_04/2016 M3 26,64 17,57 23,06 614,34 

2.2 ARQUIBANCADAS 

2.2.1 94319 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÂO 
MECANIZADA. AF 05/2016 

M3 16,67 29,20 38,33 638,88 

3.1 CONCRETO ARMADO - SAPATAS 

3.1.1 96619 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF 08/2017 
M2 16,18 17,95 23,56 381,19 

3.1.2 96535 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 
SERRADA, E=2.5 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 68,15 82,32 108,05 7.363,27 

3.1.3 92916 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM' MONTAGEM. AF_12/2015 

11,08 1.400,75 

3.1.4 92919 
'ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM' MONTAGEM. AF 12/2015 

149,82 6,81 8,94 1.339,11 

'3.1.5 92915 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTIUZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

66 73,64 9,24 12,13 893,07 

3.1.6 96554 
CONCRETAGEM DE SAPATAS, FOC 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 11/2016 

3 6,56 484,71 636,18 4.173,35 

3.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAMES 

3.2.1 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERE, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF 07/2016 
M2 33,82 17,24 22,63 765,26 

3.2.2 83534 
LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO IMPERMEABILFZANTE, 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

M3 4,07 439,08 576,29 2.345,51 

96536 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E.25 MM, 4 UTRIZAÇÕES. AF_06/2017 

../ 
134,40 40,99 53,80 7.230,64 

3.2.4 92917 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM- MONTAGEM. AF_12/2015 

245,27 7,74 10,16 2.491,64 

3.2.5 92915 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 169,82 9,24 12,13 2.059,49 

3.2.6 96557 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROANIENTO E VIGAS BALDRAMES, FOI 30 MPA, COM 

USO DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 06/2017 
M3 7,92 480,43 630,56 4.994,07 

4.1 CONCRETO ANIMADO - PILARES 

4.1.1 92434 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 NI', PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. 
AF 12/2015 

M2 28,39 28,20 37,01 1.050,78 

4.1.2 92778 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

i ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 

1I MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

KG 

I 

76,36 7.17 9,41 / 718,60 

I 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARAMÃO/MA 
OBJETO : CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MLNICÍPIG DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 
BDI=31,25% 

LOCAL: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA ENCARGOS SOC1AIS=84,19% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO UM 

KG 

' 

4.1.3 92779 
ARMAÇÃO DE DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONA,. DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTIU7ANDO AÇO CA-50 DE 12,5 
MM - MONTAGEM. AF 12/2015 . • 

37,00 5,94 7,80 288,46 

4.1.4 92722 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE -BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM 
SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 A.12 - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 12/2015 

693 1,45 452,04 593,30 860,29 

4.2 CONCRETO ARMADO- VIGAS SUPERIORES 
-DE 

4.2.1 92471 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA I1 -IGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. 
AF 12/2015 . 

M2 47,69 48,63 63,83 3.043,90 

4.2.2 92777 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM 
- MONTAGEM. AF 12/2015 

KG 89,09 8,22 10,79 96147 

4.2.3 92778 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

KG 9,27 7,17 9,41 87,24 

4.2.4 92775 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAI. DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO AÇO C.A-60 DE 5,0 MM 
- MONTAGEM. AF 12/2015 

KG 56,73 10,09 13,24 751,28 

4.2.5 92726 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERvURADAS 
COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM ÁREA MÉDIA DE LAJES MAIOR QUE 20 M' - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 

M3 2,74 433,05 568,38 1.557,36 

4.3 CONCRETO ARMADO- PILARES DA PAREDE DE FECHAMENTO DA QUADRA 

4.3.1 92422 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 I40, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_12r2015 

M2 4,68 39,05 51,25 239,86 

4.3.2 92919 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS;  PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

14,23 6,81 8,94 127,19 

4.3.3 92915 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AI'. 12/2025 

3,67 9,24 12.13 44,51 

4.3.4 92720 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK =25 MPA, COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM 
SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M` - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF 12/2015 

M3 0,23 454,49 596,52 137,20 

4.4 CONCRETO ARMADO - VIGAS DA PAREDE DE FECHAMENTO DA QUADRA 

4.4.1 92460 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 

692 14,27 55,69 73,09 1.043,04 

4.4.2 92917 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS. PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

29,90 7,74 10,16 303,75 

4.4.3 92915 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, FILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

.. 13,44 9,24 12,13 162,99 

4.4.4 92720 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK =25 MPA, COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM 
SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M'- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF 12/2015 

M3 0,86 454,49 596,52 513,01 

4.5 CONCRETO ARMADO - PISO PARA QUADRA 

4.5.1 92526 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA MÉDIA MAIOR 

QUE 20 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 

10 UTILIZAÇÕES. AF 12/2015 
512 10,80 14,84 19,48 210,36 

4.5.2 96620 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APUCADO EM PISOS OU RADIERS. AF_08/2017 693 37,25 345,04 452,87 16.869,22 

4.5.3 68053 
FORNECIMENTO/INSTALACAO LONA PLASTICA PRETA, PARA IMPERMEABIUZACAO, 
ESPESSURA 150 MICRAS. 

M2 745,00 4,82 6,33 4.713,06 

4.5.4 85662 
ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, ACO CA-60, 4.2MM, MALHA 
15X15CM 

2 745,00 9,55 12,53 9.338,11 

4.5.5 92779 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO imuzAtop AÇO CA-50 DE 12,5 
MM - MONTAGEM. AF 12/2015 . 

KG i 643,46 5,94 7,80 5.016,58 

4.5.6 68325 
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 7CM, INCLUSO SELANTE 
ELAST1C0 A BASE DE POLIURETANO 

745,00 36,50 47,91 35.690,16 

4.6 CONCRETO ARMADO- ARQUIBANCADAS 

4.6.1 92518 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA MÉDIA MAIOR 
QUE 20 M., PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 

UTILIZAÇÕES. AF 12/2015 
M.2 20,04 18,18 23,86 478,18 

4.6.2 85662 
ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, ACO CA-60, 4,2MM, MALHA 

15X15CM 
M2 228,16 9,55 12,53 2.859,54 

4.6.3 92720 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM 

SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF 12/2015 

693 6,35 454,49 596,52 3.787,89 

4.7 CONCRETO ARMADO - REVESTIMENTO DOS PILARES 

4.7.1 92422 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 M', PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 
P.P2 47,12 39,05 51,25 2.415,05 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS De r. ARANHÃO/MA 
OBJETO : CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO !VI() MUNICiP10 DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 
BDI=31,2596 
LOCAL: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA ENCARGOS SOCIAIS414,19% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

fIEM REMRh4CIA Me QL
sainetatanteiW 

- . 
5122.4i";,, Tá , 

2.588,39 

oessauçÃo 

4.7.2 92720 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM ÃWICAÇÂO COM 
SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M'- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF 12/2015 

M3 4,34 454,49 596,52 

4.8 CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVERGAS 

4.8.1 93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 25,90 28,12 36,91 955,90 

4.9 ESTRUTURA parrAticA 
4.9.1 CPU 002 ESTRUTURA METÁLICA PARA COWNAS E TRAVAMENTOS KG 11.245,00 15,01 19,71 221.587,93 
4.9.2 CPU 003 LANTERNIM EM ESTRUTURA METÁUCA M2 206,40 27,23 35,74 7.376,61 
4.9.3 CPU 004 ESTRUTURA METÁUCA PARA TELHAS DO VESTIÁRIO 86 891,00 12,38 16,25 14.477,29 

5.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

5.1.1 87489 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A &Ma COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA, AF_06/2014 

642 177,58 30,96 40,64 7.215,96 

5.1.2 93202 FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO
AF 03/2

016 At 65,12 13,83 18,15 1.182,05 

5.1.3 79627 
DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POUDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS 

M2 14,40 606,04 795,43 11.45446 

52 ALVENARIA EM ARQUIBANCADAS 

5.2.1 
,19X19X39CM 

87481 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
(ESPESSURA 190M) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 

6R4' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF 06/2014 

114,58 48,09 63,12 7.232,07 

6.1 PORIAS DE MADEIRA 

6.1.1 90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). PADRÃO WP -
80)(210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, [TENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UN 3,00 917,93 1.073,53 3.220,60 

6.1.6 CPU -005 
PORTA DE ABRIR EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PARA BANHEIRO REVESTIDA 

COM LAMINADO, 0,60X1,60M, INCLUSO MARCO E DOBRADIÇASSIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIRCADA, 12 UTILIZAÇÕES. 

UN 4,00 506,07 664,22 2.656,87 

6.1.7 CPU- 006 
PORTA DE ABRIR EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PARA BANHEIRO REVESTIDA 

COM LAMINADO, 0,90X1,60M, INCLUSO MARCO E DOBP.ADIÇAS.SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLA.STIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. 

UN 529,71 695,24 1.390,48 

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

6.2.1 100866 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POUDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 281,74 369,78 739,57 

6.2.2 CPU -007 CHAPA METAUCA (ALUMINIO) 0,80M X 0,461, E. 1MM PARA AS PORTAS M2 0,96 101,52 133,25 127,92 

62.3 74046/2 TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO UN 6,00 30,67 40,25 241,53 

1 6.3 JANELAS DE ALUMÍNIO 

6.3.1 94569 JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
AUZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 0,50 313,97 412,09 206,04 

6.3.2 94569 
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAC,.À6 AF_12/2019 

M2 5,60 313,97 412,09 2.307,611 

6.4 VIDROS 

6.4.1 85005 ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE MACA°, SEM MOLDURA I M2 2,70 369,25 484,64 1.308,53 

7.1 94216 Ml 819X 169,15 222.01 182.007,73 TELHAMENTO COM TELHA MET CA TERMOACUSTICA E = 30 MM, COM A 2 UAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019

7.2 94216 
TELHAMENTO COM TELHA METÁUCA TERMOACUSTICA E =30 MM, COM ATÍ2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 165,00 16845 222.01 36.631,55 

7.3 94216 TELHAMENTO COM TELHA METÁUCA TERMOACÉJSTICA E =30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

542 208,32 169,15 222.01 46.248,99 

7.4 94216 
.1 

TELHAMENTO COM TELHA METÁUCA TERMOACOSTICA E =30 MM; COM ATÉ 2 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

ÁGUAS, M2 145,78 169.15 222.01 32.364,53 

7.5 94449 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA TELHADO 
COM INCUNAÇÃO MAIOR QUE 1.0*, COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019  M2 78,66 44,40 58,28 4.583,91 

7.6 94231 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CP" INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019 --L-

--.-
M 31,68 28,97 38,02 1.204,57 

Ãffi Mogelro fie, 4::IN 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARAIMÃO/MA 
OBJETO : CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUN,CÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 

1301.31,25% 

LOCAL: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA ENCAFcGOS SOCIAIS=84,19% 

PLAW LHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM ~bua 
 ,  

P" '" ;.., -. DOCI0ÇÃO %LAO ~c. 

7.7 94227 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM.
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019 

M 16,80 ' 33,59 ' 44,09 740,66 

7.8 94228 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM. 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019 BA 64,00 4630 , 6077 , 3.889,20 

7.9 71623 
CHAPIM DE CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO DESEMPENADO, FORMA DE 
COMPENSADO PLASTIFICADO (MADEIRIT) DE 14X 10 CM, FUNDIDO NO LOCAL M 33,60 23,09 30,31 1.018,27 

8.1 74106/1 
IMPERMEA8lUZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, DUAS 
DEMAOS. 

 M. 202,55 7,81 10,25 2.076,26 

9.1 REVESTIMENTO INTERNO 

9.1.1 87878 
CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL AF_06/2014 

 M2 197,74 2,82 3,70 731,89 

912 0535 
¡PAREDES, 
'EXECUÇÃO 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CE ICR 4/k- WAMASSA TRAÇO 1.2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 4031., APUCADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 

PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
DE TALISCAS. AF 06/2014 

 M2 197,74 18,17 23,85 4.715,73

9 .1.3 87543 

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERÂMICA, ARGAMASSA 
INDUSTRIAUZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E 
PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 5MM, SEM 
EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF 06/2014 

M7. 33,98 15,52 20,37 692.17

9.1.4 87273 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APUCADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 Pd' 

NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 06/2014 
M2 99,36 ' 49,60 65,10 6.468,34 

9.2 REVESTIMENTO EXTERNO 

9.2.1 87905 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L AF 06/2014 
82 243,15 5,23 6,86 1.669,07 

9.2.2 87792 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APUCADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF 06/2014 
M2 243,15 21,71 28,49 6.921441 

9.3 REVESTIMENTO TETO 

13 .1 96116 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017 P 

 M2 56,15 45,90 60,24 3.382,69

10.1 87630 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO ME ICO COM 

BETONEIRA 400 L, APUCADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3C1A. 

AF 06/2014 

142 58,15 26,69 35,03 2.037,03 

10.2 87251 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 45285 CM APUCADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

AF 06/2014 

142 58,15 38,42 50,43 i 2.932,29 

10.3 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_06/2018 p.4 0,86 77,07 101,15 86,99 

10.4 94963 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_07/2016 
M3 1,82 250,74 329,10 598,96 

10.5 CPU - 008 PISO TÁTIL DE ALERTA EM PLACAS PRÉ-MOLDADAS - SMPA M2 5,85 81,55 107,03 626,12 

11.1 79460 PINTURA EP0/0, DUAS DEMAOS 142 47,12 36,36 47,72 2.248,68 

11.2 100759 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) 

PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMAOS). AF 01/2020 

142 301,08 27,98 36,72 11.056,79 

11.3 100742 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA Dg ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) 

APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METAUCAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF 01/2020 

M2 . 301,08 14,01 18,39 5.536,30 

11.4 100722 
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APUCADA A ROLO OU PINCEL 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF 01/2020 

M2 984,82 14,21 18,65 18.367,51 

11.5 41595 
PINTURA ACRIUCA DE FAIXAS DE DEMARCACAO EM QUADRA POUESPORTIVA, 5 CM DE 

LARGURA 
M 275,60 7,84 10,29 2.835,92 

11.6 88495 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LATE( EM PAREDES, UMA DEMÃO AF_06/2014 M2 68,76 6,33 8,31 571,27 

11.7 88487 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF 06/2014 

m2 68,76 8,61 11,30 777,03 

11.8 88485 APUCAÇÂO DE FUNDO SELADOR ACRÍIJC0 EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 243,15 1,71 2,24 545,72 

11.9 88423 
APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF 06/2014
m2 243,15 15,83 20,78 5.051.90 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(JANEIRO- 2020) 
BDI=31,25% 

LOCAL: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA ENCARSOS SOCIAIS, -8- 4,19% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

REFEREt4CIA DESCRIÇÃO UND , auAffr. 

12.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC 

12.1.1 89446 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 M 38,90 

1--
3,33 4,44 172,57

12.1.2 89449 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

 M 35,76 11,91 15,63 559,00 

1/ 1.3 89504 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM, INSTALADO EM PRUNIADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO. AF_12/2014 

 UM 4,00 13,81 18,13 72,50 

1214 89489 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

 UN 22,00 4,49 5,89 129,65 

12.15 89503 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 8,00 15,93 20,91 167,27 

12.1.6 90373 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL DN 25MM, X 1/2 INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AR 12/2014 

 UN 18,00 9,19 12,06 217,11 

1/L7 89617 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

 UN 10,00 3,98 5,22 52,24 

12.L8 29625 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

 UN 8,00 13,87 18,20 145,64 

12.1.9 89627 
TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, ON SOMM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

 U 6,00 12,99 17,05 102,30 

12.1.10 89534 
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 2SMM X 3/4, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

 UN 8,00 2,89 3,79 30,35 

12.111 90375 
BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2015 

 U 4,03 5,46 7,17 28,67 

12.2 REGSTROS E OUTROS 

12.2.1 94495 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

UN 6,00 51,71 67,87 407,22 

12.2.2 94498 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSc/C va- " LADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

URI 4,00 97,22 127,60 510,41 

1/2.3 89985 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSC.AVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014* - 

 UN 8,00 53,11 69,71 557,66 

. 12.24 89538 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL DN 25MM X 

 
3/4, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2014 

UN 8,00 2,32 3,05 24,36 

12.2.5 89553 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 

1, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_12/2014 
UAI 12,00 3,49 4.58 54,97 

12.2.6 89610 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM X 

2, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 
UN 8,00 13,54 17,77 142,17 

12.2.7 94788 

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL LONGO, DN 60 MM X 2, INSTALADO 

EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 
UN 4,00 55,89 7336 293,42 

12.2.8 86884 
ENGATE FLEXNEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 300A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

AF 01/2020 
UN 10,00 5,93 7,78 77,83 

12.27 CPU - 009 CAIXA DÁGUA FIBRA DE VIDRO DE 3.0001. INSTALADA UN 1,00 1.401,22 1.839,09 2.839,09 

13.1 89711 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DM 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 
M 24,68 1147 15,05 372,54 

13.2 89712 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

, 9,50 17,21 22,59 214,59 

13.3 89714 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÓESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
28,58 33,36 43,79 1251,38 

13.4 89728 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCWIGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF 12/2014 

UN 6,00 6,40 8,40 50,40 

13.5 89811 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

UM 18,00 20,02 26,26 472,97 

13.6 89726 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 11N 

AF_12/2014 

5,00 4,29 5,63 28,15 

13.7 99724 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 413 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF 12/2014 

UN 10,00 5,98 7,85 78,49 

vt,ter 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANhÃO/MA 
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sf - - 

89783 13.8 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

UN 6,00 7,29 9,57 57,41 

13.9 89709 
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOWÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 8,00 7,64 10,03 80,22 

13.10 89708 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 6,00 45,93 60,28 361.70 

13.11 74166/1 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAA17,A H- 60CM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNI. 5,00 265,21 348,09 1.740,44 

14.1 Tusuuções e comedes oe PVC 

14.1.1 89848 
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

M 104,40 15,53 24,32 2.539,07 

14.1.2 89744 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

UR 20,00 14,55 19,10 381.94 

14.2 TuautAções E CONEXÕES DE PVC 

14.2.1 IffJ RALO HEMISFÉRICO (FORMATO ABACAXI) DE FERRO FUNDIDO, 0 OOMM UNO 12,00 25,39 33,32 399,89 

14.2.2 CAIXA DE AREIA 40X40(40CM EM ALVENARIA- EXECUÇÃO UN. . 8,00 62,41 81,91 655,31 

15.1 86888 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALA O. AF O 2020 

UN 6,00 347,27 455,79 2.734,75 

15.2 99635 
V VULA DE DESCARGA METÁLICA. BASE 1 1/2 ", ACABAMENTO METAUCO CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2019 

6,00 218,63 286,95 1.721,71 

15.3 86901 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 6,03 103,45 135,78 814,67 

15.4 86904 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 104,36 136,97 273,95 

15.5 CPU - 011 DUCHA HIGIÉNICA COM REGISTRO E DERIVAÇÃO, DECA OU EQUIVALENTE UM 2,00 236,17 309,98 619,96 

15.6 86906 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATISTUC):- F---,ADRÃO POPULAR 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8,00 42,05 55,19 441,53 

15.7 86915 I 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 . 
UN 1,00 71,03 93,23 93,23

15.8 9535 
CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO Tipo DUCHA, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 
UN 8,00 69,34 91,01 728,07 

15.9 95544 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 

AF 0y2020 
UN 
- • 

6,00 41,10 53,94 323,66 

15.10 CPU - 012 DISPENSER TOAWA, MELHORAMENTOS OU EQUIVALENTE UN 4,00 44,28 58,12 232,49 

15.11 CPU - 013 DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO TIPO ROLAO UN 2,00 64,19 84,25 168,51 

15.12 95547 
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE UQUIDO COM RESERVATORIO 

800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
UN 6,00 61,21 80,34 482,03 

1.5.13 100875 
BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
UN • 2,00 1.115,57 1.464,19 2.973,37

15.14 100868 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POUDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

N 6,00 317,65 416,92 2.501,49 

15.15 100867 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POUDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA 

PAREDE- FORNECIMENTO E INSTALA F 01/2020 

N
4,00 303,30 398,08 1.592,33 

16.1 72554 DRINTOR DE CO2 6KG - FORNEOMENTO E INSTAIACAO UN 2,00 668,29 877,13 1.754,26 

16.2 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÉNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 UN 2,00 41,55 54,53 1.09,07 

16.3 72947 
SINAUZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFIETIVA A BASE DE RESINA ACRIUCA 

COM MICROESFERAS DE VIDRO 

m2
2,00 13,22 17,35 34,70 

16.4 CPU -014 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE, DIMENSÕES ATÉ 480CM. UND 4,00 37,52 49,24 196,97

17.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

17.1.1 74131/4 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METAUCA,. PARA UI 

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E UR 400 276,45 362,84 362,84 

NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
QUADRO DE MEDIÇÃO UN 1,00 182,37 239,36 239,36 

17.1.2 CPU -015 

17.1.3 74130/1 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADFLAO NEMA (AMERICANO) 10 A 3M 

240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 15,00 11,92 1.5,65 234,68 

17.1.4 74130/4 
DISJUNTOR TERMOMAGNETCO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 240V, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 3.00 77,90 102,24 204,49 

17.1.5 CPU -016 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL 25A ' UN • 9,00 146,93 192,84 1.735,59 

17.1.6 CPU -017 
DISPOSITIVO DE PROTEÇAO CONTRA SURTO UN 4,00 78,73 103,34 413,35

ittizút flP 4 


